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GoNTRATO N" 2022.07.í&0015

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através d'ó1a) Secretaria Municipal de Educação e STENIO PIERRE

COSTA SILVA, para o fim que nele se declara'

o Município de Juazeiro do llorte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/I\4F

sob o n.o 07.974.0g20001-14, através d(a) secretaria'Municifalde Educaçã0,leste ato. representaca por seu(sua)

ordenado(a) de Despesas, otá §(.) Édrlentna parente .taioim catuncia, residente e domiciliado(a) nesta-cicad-e,

àpãnã, o.à,írinado áe CourúrÀilTE, e-de outro lado srENlo PIERRE cosrA slLvA, estabelecida na Rua são

José S77, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail scosyemp@g_mail.com., inscrita(o) no CNPJ

ioú o n; zg.gzl.1z1to00146, neste ato npresenírda por stenio Pierre costa silva, portado(a) do cPF.n"

03s.61g.44g-13, apenas ãànominaOa(01 oe coufmmDA('O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO' lendo em vista

;;jüil;|i.i#; na modatidade pregão n" zozz.0d.oa.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei,no

g.666/93, e suas .ti.rrçoo posteriores, Úem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na formá das cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIá PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei-no

g.666/93, e suas alterafOes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

àorúáru'ntr homologaoô pel'o(a) S(a). pergentina Parente Jardim Catunda, ordenador(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Educaçã0.

GúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação !9 sgrvleos. a serem prestados no fornecimento de coffee

uieat , coquetel, buffet iãef.o, rãr.içaó tipo quentinhá e ki] de Énches e outros desünados ao atendimento das

necessidades da secretaria'tr,luniclpat oe Eàucação de Juazeiro do Norte/cE, conforme especificaçqes constantes no

Anexo I do Edital convoãatórlo, nos quais a Contiatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quaCro abaixo:

\-/

Break Valor TotalValor unltárioMarcdModêloUnld. Qtde.Itêm

75.000,0025,003000UND

0001

REFRIGERANTE OU SUCO, UM T]PO
FRUTI\ DEVE SER DISPONIBILIZADOS
MENOS TRÊS TIPOS DE CARNE
FRANGO E Bol ou PORCO), 2

VARIADAS DE SALADAS. ARROZ,
TIPO A E UM TIPO DE MASSA U

PRATOS,

E

AONPEÇAS
T.DE MESA,(ROUPA

S,GUARDANAPOT
,AÇAS,

,AR
JANT EMOUALMOÇO

coMSERVICE SEM BALANçA,

coASOBREMESA
(UNIDADE=PESSOA)

22.400,0014,001600UND

0002

DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS
REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA
D|ET), 3 TIPOS DE Blscolro FINOS'
lpoS DE BoLos, 3 TlPos
SALGADOS/ASSADOS.

BREAK
NECTODAS AS PEÇAS

TAÇAS,
DE MESA,S (ROUPAERVIÇO
GUARDANAPOS,ERES,TALI-I

2MlN SERAL oÁs,EM cAFÉ,ÁGUA

(1

22.500,0015,00I,'ND 1500
0003

SIMILARES FRIOS E OUENTES COM
DE IMPLEMENTOS TAIS GOMO:
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ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO'
ÁóúÀ uneneL (coM E sEM GÁs) E

GUARDANAPOS;

TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03 TIPOS
REFRIGERANTES SENDO 01 TIPO
FRUTAS DA esraÇÃo:

COPOS
oescnRrÁveE;
DE AÇÚCAR E
ESPEC]ALIZADO.

E
GELO EM CUBOS;
ADOçANTE E

(UNIDÂDE=PESSOA)

andar* Laçoa §ecn - CEP: 61.fi40"0t1$ * Jueeeiro d[} {!üÊelÜf * F*nc; í8§)3i1;9-i}3dj

cnusurÂ TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEQUIL|BRIO EcoNÔMGo'FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 167.950,00 (cento e sessenta e sete mil novecentos e cinqücnta

reais),

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúe as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

ãàntnr"àã-u à retribuição da Adminiétração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

íatos imprevisíveis, ou'previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

eiecuçab do ajuslado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortyito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, noó termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93'

devendo ser formalizado através de ato administralivo.

22.050,007,35UND 3000

FORNECIMENTO DE IáNCHES
PoÍr REFRIGERÂ|ITE (lÁTA DE 250
SABORES: COIÁ, COtÂ LIGHT,
LIMÃO OU GUAÍTANA) OU SUCOS
SABORES DIVERSOS
EMBALAGEM 2OOML). OS

SEÍúO VARIADOS E COM
OPÇÓES: MISrO OUENTE, COMPOSTo
rnrns oE pÃo DE FoRMA, ou
INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA
DE QUEIJO MUZZAREIá, UMA
PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO,

DOG" , SALSIC}{A, BATATA PALHA E

QUEIJO MUZZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNDrÇÓES NECESSAR]AS DE HlGl
OS LANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER Í\íAlS DE UM DlA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES

(UNIDADE=PESSOA)

AS
DE

TIPODE

DE TOMATE;
COMPOSTO DE PÃO

CHEESEBURGUE
FATIAUMABOIá,

He[,tsúRGu

EN

EMPRESA DEVEGELO. A
SACHÊSGUARoÁNnpos,

E MAIONES
coPos,
KETCHUP

DE

FATIA
SEM

26.000,0013,00UND 2000
SEREM SERVIDOS EM
PRÓPRIAS (ÍIPO
(UNIDADE=PESSOA)

DE

VERDURAS CRUAS, VERDURAS
oPçÓES
BOI OU

CARNEDEDUAScoM
EFRANGO PORCO),

ARROZ, FEIJÃO,
0005

A,v. Leão §amPeio, ns 1748 - 1o
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3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Àoriniriãçao úuniôipat solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

nirriàrl necessário(ô1 p.r, a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

ároàpri'n.oo da(s) àót ilrl Rscai 1is1 de entradada(s) mercadoria§), do período compreendido entre a data

oa cútrataçao e rtá so[citáçã0, qüe'será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIÂ QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.í . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSULA eUtNTA - DA ENTREGA DoS PRoDUToS Ê 0o RTcTBMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

SS - À OistriUuiçao ãe refeições tipo quentinha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isoiérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuiçao das rãfeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta'belecidos. Naó refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quanüdade

compatível com número de refeiçôes a serem servidas.

S.e . n contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienizaçáo das dependências, equiparnentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

U) Oõserviçôs deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

ci O quaOó de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suftciente

para a perfeita execução dos serviços;

ãj I àirrntação fornecida devérá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico'sanitárias

adequadas;

e) Às refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas desle Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉNM. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requis,çãàí em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor ômpetente limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

* Í* andar* Laç*a Seca - Cf;P; S}'C4fl'ÜÜ* * .)uerz*ir',r d* t'l*ítÊl{,Í: - Fi;*t; {§ê):1§*-ü}§}
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA
g.1 - Manter durante toda execução dô contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

g.2 . Efetuar a entrega dãi púutos em perfóihs condiçóes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com quaÍdade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

gj - Mánter os equipamentos'e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.
g.4. Mantãr suas instalações físicas em perfeitas eondições de higiene, assegurando.ao contratante, a

quaquer t rpo, o direito dá Íiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

ti.5 -'Fornr.rr os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

àtir.nt çá0, sem áteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

á.s - at nOriaos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitualde entrega.

g.7 . Tomar todas as providências e cumprir coú todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Confahnte.
gS. nbrponsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
g.g - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçoES DA coNTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,

b.Z . títorrrr a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitaçáo

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as ãntngâr realizadas pela Contralada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4 . ttotiÍicar acerca da oconência de eventuais imperfeições na execução do obieto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela contratada.

9.e lEietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

S.Z . Rcomp.n'n.ir Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSUI-A DÉCIMA- DAS SANçOES

i0J':Á c.;úrt oátot r ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 -O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

'10.2.1 - Advertência;

10,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

toi.z,.i.l- o prazo oe-àntrega deverá seirigorosamenle observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por r.-nto) por dia diatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

nspectiua ordem de compra, caso seja inferior a 30 (tdnta) dias.

Lâçoô §ecã - C*P: 63.Ü4ü-Ü0ü * luaz*ira
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10.2.2.2- Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

1O.Z.S . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipalde iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) gnos' 
-

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto

prrduor4 o, ,ótiros determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,

piomoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver softido por culpa da empresa Contratada'

cúUSUuA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infingência de qualquer das condises pactuadas'

1l.i . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, ensejando rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93'

àconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as noÍTnas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3.-O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.i - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

i1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íi.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

pr.jrOioO. poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusulA oÉgun sEcuN DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
,12.1 - euaisquer alteraçoes que venham a ocôner neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusutá DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do tnês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉdMA QUARTA- DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentadã pela Contratada, bem como evôntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUU DÉqMA QUINTA - DO FORO

lS.í . o Foro competent prrc dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato coçresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Laçoa §er.a - CtP: 63.Ü40-0Sü * ilaz*iia
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Juazeiro do Norte/GE, 13 de Julho de2022

Pergentina Jardim Catunda

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Educaçáo

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:03561344313 Eamrt,ltlUúdÚ'
vúôrddMruul.DIo

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA

\-/ UNHAS:

.Ç.: CPF.. $s 5b51+t 6Í
cPF ..,.,..O.rc!:h.â. -q#.â.w

1.

2. t.

\-/
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abaixo:

GoNTRATO No 2022.07.í3'001 6

Conkato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através Oô(a1 Secretariá Municipal de lnfraestutura e STENIO PIERRE

COSTA SILVA, para o fim que nele se declara'

o Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 07.g74,0g2/000i-i+, através do(a) secretaria úunicipai de lnfraeshutura, neste ato representada por seu(sua)

óiãenáoor(a) de Despesas, biáisit.i. )ósé Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta cidad,e,

;p;;;; o.àdrinado d'e colrrúrairfE, e de outro tado srENlo PIERRE cosrA slLvA, estabelecida na Rua são

José s77, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475_, E-mail scosyemp@gmail.com., inscrita(o) no GNPJ

sob o no 28.02T.121(100146, neste ato represeniada por Stenio Piene Costa Silva, portador(a) do CPF n"

03s.613.443-13, apenas áànominaOa(o) de GoNTRATADA(O), resolvem firmar o,presente CONTRATo, tendo em vista

o resultado oa 
:Licitaçao na modalidade pregão n' z0zz.0ô.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Loi n'

g.àã6/$;b;ãr .riá"çoo posteriores, úe, como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúUSUtÂ PRTMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . processo de Licitação na modalidade pregão n.o 2022.06.08.1r dg acordo com as normas gerais da Lei-no

g.666/93, e suas afteraúei port rior.r, benicomo com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

ãàru."ãi,t tomorogadd pãÉt.l ó«rl Joié Maria Feneira Pontes Neto, ordenado(a) de Despesas da(o) secretaria

Municipal de lnfaestrutura.

cúusulJ\ SEGUNDA'Do oBJETo 
.anrraranãn rra eanricnc , 'necimento de cofÍee

2.í . O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados no fot

uiea*, ioquetel, buffet rãtriçro, retriçaó tipo quentinhá e kit de Énches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria ilrlunicipal de lniraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes

no Anexo I do Edital cónúocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

Valor unitário Valor TotalMarcalModoloQtde.Unld.Item

1.950,0025,0078UIID

I

GUARDANAPOS, ETC)
OU JANTAR EM SIS'

FRUTA DEVE SER D]SPONIBILIZADOS
MENOS TRÊS TIPOS DE CARNE
FRANGO E Bol ou PoRCO), 2 t

VAR,IADAS DE SAIáDAS. ARROZ,
TIPO A E UM TIPO DE MASSA' U

U

(ROUPA
TAÇAS,

E
AOPEÇAS

TPRATOS,DE MESA,

TEMA/\LMOÇO
coMRVlCE SEM BALANç4,SE

M TIPOUOUREFRIGERANTE suco,

ASOBREMESA
(UNIDADE=PESSOA)

1.092,0014,0078UND

0002

SALGADoS/AssADos. (uN

(

705,0015,00UND 47SIMILARES FRIOS E OUENTES COM
PÀTAIS

m03
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QUEIJOS, PALMITO, ASP

ALCACHOFRA, PEITO DE FRANGO,

TIPOS DE SUCO DE FRUTA, 03
cÁs) t

TIPOS
AcuR trltNeRlL (coM E sEM E

REFRIGERANTES SENDO
FRUTAS DA ESTAÇÁO;
GUARDANAPOS; COPOS E

oescnRrÁve§; GELo EM cuBos;
oe nÇúcnn E
ESPECIALIZADO.

0í TlPo

cúusuul TERcETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíBRp EcoNôMrco-FrNANcErRo

3.1 - O objeto contratualtem o valor toial de R$ 5.'!00,45 (cinco mil cem reais e quarenta e cinco centavos).

3.2 - O vábr do presente contrato não será reajustado'

3.3 - poderá ser restabelecida a relação qúr a. partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribúiçao áa Adminiótraçab para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenlãà do equilíbrio econômico-finanóeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou'[àvisiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

345,457,35UND

0004
FORNECIMENTO DE I-AI.ICHES
POR REFRIGERANTE (IáTA DE 250

EMBATÁGEM 200M1). os
senÃo vARlAoos E coM
opcôes: Mlsro QUENTE, coMPosro
MTI,IS OE PÃO DE FORMA, OU

coMPosro oe PÃo BolÁ, UMA FATIA

QUEIJO MUZZARELA E UM HAMBÚRGU
DE CARNE OU FRANGO, EM

INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
ôoNotçoes NEcESSÁRIAS DE

OS I.II.iCNES DEVEM VARIAR OS

SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE

COPOS, GUARDANAPOS, I

GUARANÁ) OU
DIVERSOS

LIGHTCOLACOLA,SABORÊS:
SUCOSOULIMÃO

SABORES
seúoulcn

AS
OE

FATIA
UMAcoMCASCA,SE MINTEGRAL,

MAUMUZZAREIá,DE QUEIJO
SEMsuítto,PERU OUDEUNTOPRES

OUGO RDURADE
COMPOSTO DENTEQUE

BATATA PALHASALSICHA,DOG'
CHEESEBURGTE;TOMADE

SACHÊS

TIPO

KETCHUP E

(UNIDADE=PESSOA)

800,0080,0010UNDCONSERVADOR,
MÍNtMo 1Mxo,so.

cAxA TÉRMlcA, DE
cAPActDADE tuÍttttrle

DE

13,00 208,0C16UND
COM DUAS OPÇÔES DE CARNE

SEREM SERVIDOS EM

PRÓPRIAS (TIPO
(UNIDADE=PESSOA)

DE

VERDURAS CRUÀS, VERDURAS
ARROZ, FEIJÃO,

FRANGO E BOI OU
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8'666/93'

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 - para a efetivaçao Oo que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Àominisiraçao Muniãipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

n.rriàrÍ necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

áiáàpài,n.oo da(s) àú.irjRscai 1is; de entradida(s) àárcadoria§), do ngliodo compreendido entre a data

à. ,ont .t çao e 
'dâ 

sotúitáçao, qüe será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, oevãrá ier prôvidenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúUSUIá QUARTA. DO PRAZO DEUGÊNCIA CONTRATUAL

li. Opr6rnte Contratotàrá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecim.ento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

cúUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
i: . or produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária'

is - À oittriuuiçao ãe refeiçoes tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

,rripirnt6 isoiérmicos, atompántráoos de garÍos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição oãs ihiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente esta'belecidos. trtai refeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das porçoes.

5.5. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir'

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condi@es adequadas de uso em quantidade

compatlvelcom número de refeições a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

ãi nig6.iãiáã ãas dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

Ui Oõseriçôs deverão ser prestaáos'dàntro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualiÍicado em nÚmero suficiente

para a perÍeita execução dos serviços;

ãi Á árirrntaçao únecida devárá ser equilibrada, racional e estar em condiçÕes higiênico'sanitárias

adequadas;

ã1 Ãs reteiçoes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSUUA SEXTA. DA ORIGEI,I DOS RECURSOS

6;;ô d;rpãús oeste contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dohção Orçamentária:

CLAUSUIÁ SÉTIUN . DO PAGAMENTO

ií.ô p.g.mento Oos proOuios fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando+e o desembolsc máximo em conÍormidade com a disponibilidade ce recursos

andar * i-tlçoa Seea

sift; lt:ivtr;,]

_ utp: ô3"ü40-il{i* * "}i-razeit-r:
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Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - Opagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçÔEs DA coNTRATADA
g.í . Manter durante toda execução d'o contrato, em compatibilidade com as obriga@es por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na ticitação.

g.2 - EÍetuar a ent ega áãi Jàirtor em perfáitas co,-ndiçoes e naó qrantidades solicitadas, bem como realizar

às serviços com quaÍdade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

gs-. tuãntrr os equipamentos'e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.
g.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene,. as.999urando ao contratante, a

quaquáit *po, o direito dó fiscalizar as instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

g.5 . Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

iransporte, sem prejuízo dá qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

áfirát çao, sem aiteração d. ru.t características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

g.e. ntrnoriaos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitualde entrega.

g.7 - Tomar todas as p*úé.riár e cumprir roã tod.r as obrigaçóes estabelecidas na legislação específica

de acidentes Oo tra[aitro, qüanOo, em deconência da especie, for víümas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

óí. nãrponsabilizar+e por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.
g.g - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusulA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
g.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestaçáo dos serviços e o cumprimento dos prazos.

g.2 . lnformar a Contratada da necessidade d'o serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.
g.3 . Acompanhar as ãrtngár realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.
g.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, Íixando prazo para sua

correção.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçóes assumidas pela contratada.

9.e IEietuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e nsáizar lunto a Confatada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSULA DÉqMA - DAS SANçOES

iol':Á c..tr.t o. tot Lou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - o Atraso inlusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@es:

10,2.1 - Advertência;

10.2.2- Multas necesúrias, conforme segue:

- 10 andar * LaEoa §sca - CIP 63.04CI'000 * luazeírn dc
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por'r.-nto) por dia ddatraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

,.speciira Ordem de ôompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

.10.2.2.2- Multa de 2Oy. (vinir por cento) sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

iOiZ.l . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de iuazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) ?nos' -
toi.l-- Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contiatar com AdministraÉo Municipal, enquanto

;;;;d;ràtiror determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A prefeitura urúi.úãr àe Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança juOiciát ou exfaiudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

pedas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato pderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condises pactuadas.

ii.i - o não cumpriüento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, enieiando r,e'scisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93'

rãconhecidos desde já os diieitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3. o presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3,2-lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto ., *rr'.cordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de náo cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato,.a parte que se sentir

pr.troi..o, poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuul DÉoMA sEGUNDA - DAALTERAçÃo colrmrunl
ii1 - euaisquer alterações que venham a ocôner neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

C|*AUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA' DA PUBLICAçÃO

i3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãçao em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSUI.I DÉqMA SUARTA - DOS ANEXOS

í4.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apiesentaoá peh contnatada, bem como evãntuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSUIÁ DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1s.1 . o Foro competeni. páo dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

colt§sÂo oE Llc[Aç&

ffisTÀmffi m* ÇEARÁ Ídha[o 366M
PR§F§ITURA T{UHTTIP&§- Mtr }UAãHIRO §fi ffiI§KTffi

CNFI; $7"974"$82/SO$1-14

Av. Leão §ampaio, ns 174S - 1ê anclar * LôgÕa §eea - C[P: §3.fl4Ü-$§S * JL:ae*ir*

Sitel w!^,lv. j iiazcirodonrlte,çe-qnv" br
d* I!ü,t*/[tr - Fi]fiÊ: (fi1*i31SS-



cot§sÂo DE UCITAC,Io

ffis'&ms #ffi ffiffie*e Íolhaf' 364 W

U

PRffiFffi§YLIK& §4fi§ruXffiãP&§- fl}ffi §q'$&ffiffi§effi ffi# ru#ffiTffi

*ffi W.§ x Sf "#Y4"ffi8X,f &&ffi S. -â4

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presenle Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juaz-eiro do de2022

José Maria Neto

de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE

STENIO PIERRE COSTA

SILVA:035613aa313

&úóh@Ftu#@^av@r4rl
ft4*e[dedôhDFd&d-rE
.sraÉF^l@lM@.FIrÚmO&
.rtuEdorftrc@(fúavmÚrm1l

STENIO PIERRE COSTA SILVA

CONTRATADA
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GoNTRATO No 2022.07.2S000í

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através dó(a1 Secretaria Municipal de Saúde e STENIO PIERRE C0STA

SILVA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.d 07.974.082t0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,

apenas denóminado de COnf'úfll,iTE, e de outro lado STENIO PIERRE COSTA SILVA, estabelecida na Rua São

José 577, Centro, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)96664475, E-mail: scosyemp@gmail.com , inscrita(o) no CJ''IPJ

sob o ná 28.027.1211000146, neste ato representada por Stenio Pierre Costa Silva, portado(a) do CPF n"

035.619.44&13, apenas denominada(o) de GONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.006/93, e suas alieraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

cúUsUIÁ PRIMETRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Leino 10.520/02 -Le]Que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologadô pel'o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de Saúde.

GúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Z.l - O presente lnstrumento tem por objeto a Gontratação de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee

break, coquete!, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidaàes da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Âv. Leii* §*r::peio, ntl 174* - 1§ anriar* L*çoa §een - C[Í]: 63.ü4il-üü* - lua;:tii* tlt* W*tt*t*E - Fal :e: {Sí1.'i:

rí . Servlcos dc Co'Lote : I
Marca/Modelo Valor un Valor TotalUnld. Qtde.Item

í2.500,0025,00UND 500

0001 BUFFET - MESAS,CADEIRAS ETODASASI
PEÇAS NecrssÁRlqs Ao sERVIÇol
(ROUPA DE MESA, PRATOS, TALHERE-S,
TAÇAS, GUARDANAPOS, ETC) REFEIÇAO
ALMOÇO OU JANTAR EM SlsrEMA SELF
SERVICE SEM BALANÇA, COM UM
REFRIGERANTE OU SUCO, UM TIPO DE
FRUTA DEVE SER DISPONIBILIZADOS PELO
MENos rRÊs rtpos DE cARNE (PElxE,
FRANGo E Bol ou PoRco), 2 oPÇÓEs
VARIADAS DE SALAOAS. ARROZ, FEIJAO
TIPO A E UM TIPO DE MASSA. UMA
SOBREMESA A COMBINAR.
(UNIDADE=PESSOA)

28.000,0014,002000UND

COTTE BREAK - MESAS, CADEIRAS E
ToDAS AS PEÇAs ruecessÁnns Ao
SERVIÇO (ROUPA DE MESA, PRATOS,
TALHERES. TACAS. GUARDANAPOS, ETC)
ÁcuA MTNERAL- sEM GÁs, cAFÉ, 2 TlPos
DE SUCOS NATURAIS, 2 TIPOS DE

REFRIGERANTES DE PR]MEIRA LINHA (1

DIET), 3 TIPOS DE BISCOITO FINOS, 2
TIPOS DE BOLOS, 3 TIPOS DE

SALGADOS/ASSADOS. (UNIDADE=PESSOA)

0002

7,35 36.750,005000UND

0003 KiT DE--UNcHEs oPÇÃo 01

FORNECIMENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR REFRIGERANTE (LATA DE 250 ML,
SABoRES: coLA, cotA !!Gl-lT'_!-AB NJA'

Êite r rryww,l Liilzei n:dcn*rt8,çü'QLrv' br
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L|MÃO OU OUlnRnÁ) ou sucos
SABORES DIVERSOS
EMBALAGEM 2OOML). OS
senÃo vARtADos E coM As
oPÇôEs
FATIAS

MISTO QUENTE, COMPOSTO DE
DE PÃO DE FORMA, OU

INTEGRAL, SEM CASCA, COM UMA
DE OUEIJO MUZZAREI-A, UMA FATIA
PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM
DE GORDURA OU CHESTER; CACHO
euENTE, coMPosro DE PÃo rlPo
DOG' , SALSICHA, BATATA PALHA E
DE TOMATE;
coMPoSTO DE PÃO BOLA,
QUEIJO MUZARELA E UM
DE CARNE OU FRANGO,
INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO
coNolçÓes necessÁRns oe
OS TANCHES DEVEM VARIAR OS
SE O EVENTO TIVER MAIS DE UM DIA.
REFRIGERANTES E OS SUCOS
SER ARMAZENADOS EM ISOPORES
GELO. A EMPRESA DEVE
COPOS, GUARDANAPOS, SACHÊS
KETCHUP E
(UNIDADE=PESSOA)

UMA FATIA

MAIONES

cúUSUIá TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

3.,l . O objeto contratual tem o valor total de R$ 140.250,00 (cento e quarenta mil duzentos e cinqüenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, que

&v, l.eãrl Sarng:aito ri* 1748 * 1* andar'* Lago* Seea
S.lf : 'r'rWW,i

- CÊP; §3.ü*S"{i{iü -"ir:nzeíre d* ltmrtslfifi - Fnr:+::

ilazei r*citt'lurf.q.tt"riou" br

4,50 13.500,00UND 3000

0004 rcr oE IâNCHES OPÇÃO 02
FORNECIMENTO DE IáNCHES COMPOSTO
POR oÍ(UMA) BEBIDA E 01 (UM)
BISCOITO/BOIáCHA, BEBIDA: SENDO 01

ACHOCOLATADO (CAIXINHA DE 200 ML) OU
poR 01 (uM) suco (cAlxlNHA DE SUCO DE
2OOML, SABORES DIVERSOS)
BISCOITO/BOIÁCHA: 01 (UM) PACOTE DE
BlscorTo/BoLAcHA RECHEADO (SABOR
cHocor-ATE ou MoRANGO), CONTENDO
06 (SE|S) UNIDADES OU 01 (UM) PACOTE
DE BISCOITO/BOLACHA TIPO CREAM
CRACKER CONTENDO 06 (SEIS) UNIDADES.
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. OS
ACHOCOLATADOS E SUCOS DEVERÃO SER
ARMAZENADOS EM ISOPORES COM GELO,
A EMPRESA Dã/E FORNECER COPOS
oescanrÁves E cuARDANAPos.
(UNIDADE=PESSOA).

4.000,0080,00UND 50

0005
CONSERVADOR,
ulntn,to íMxo,so.

cnxa rÉRutcA, DE
CAPACIDADE UÍHIUN

í3,00 45.500,003500UND

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
nererÇôes: ARRoz, FEtJÃo, MACARRÃo,
VERDURAS CRUAS, VERDURAS COZIDAS,
coM DUAS OPÇÔES DE CARNE (PEIXE,
FRANGO E BOt ou PoRco), PoDENDO
SEREM SERVIDOS EM EMBAIáGENS
PRÓPRAS (TIPO QUENTINHAS),
(UNIDADE=PESSOA)

0006

r.00

âç9-i]163
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatôs imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

exearção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado aúavés de ato administraüvo.

3.4. Para a efeüvação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma r:esumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIÁ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3 . A distribuição de refei@es tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuiçao das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniÍormidade, temperatura e apresentação

das porções.

5.5 . Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade

compatÍvel com número de reÍeições a serem servidas.

5.6. A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do obieto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrÕes técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnim, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suÍiciente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeiçÕes deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

cúuSuua SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Âv. i-eão Sampai*, ne 174S * 1* nndar * l.agca §eca - CEÊ'; §3'Ü4fl-*ü0 * iuazeiro
site: www,1uâzeir$düíi*rte.ce,Q*v. b,"

Oruão Unld. Orç. Prcleto/Aüvldade Elemento de Dêspesa

06 01 10. 122.0003.2.0 I 1.0000 33903000

06 01 10. 122.0003.2.01 1.0000 33903900

dr: ilicrte/CE - [r:*e gg"{i.ls,t

i
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cúusurÁ sÉTtMA - Do PAGAMENTo
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitandose o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusur-A otTAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.í . Manter dunante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contratante.

8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeibs condições de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suas instalações físicas em peúeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.

8.6 . Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, Íor vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Conkatante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusulA NoNA - DAs oBRlcAçoES DA CoNTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas Úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as.entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, paria fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execuç.ão do obieto, ÍixanCo prazo para sua

correçã0.

9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigações assumidas pela conhatada.

9.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrutnento contratual.
g.7 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusuu DÉoMA - DAS sANçoEs
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

Av. Leã6 §ampai*, no L74E * l* arrclar ^ Laçoa §era - cf;Pl 63.ü"1fr-C0t * luneeir* eiçr

§itet w:rvw.lüãzeinreJonorte.ce,{*v. br
illcttelC{r - )31S§-ü.í§3
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'10,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanSes:
10.2.1 - Advertência;

'10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (tdnta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 . Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infiingência de qualquer das condi$es pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão adminisúativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í1.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi{o sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusulá DÉctMA sEcuN DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA oÉctun TERcEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSUIá DÉqMA QUINTA. DO FORO

Àv" L*§* Sarnpaiq r$ 1 i4ü, - le a*dar *" LàÇrç;i &:{ii - [Eí]: 63.ü4{i-{ifiü *" lueaeiia rio l{*rt*i CH - Frs';trt':

site : r,tirr;i,v.i irSzeit,ãdüfi üí-Íe.ce, ünv, br
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do , 25 de Julho de2022

\-,

Franoi

Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
l|&ôh.dútu[N<ú

STEN IO P! ERRE COSTA ilffiiIfuIÔ"*fudôhd.ÜI
ll',ur!G^l4MxMqdrouút4

sILVA:o356134313 ffi-*.frrH"N6^ilv§srrs!1r
Ho&&dlb&20tolj0l@

STENIO PIERRE COSTA SILVA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

h ffi34+fl2t
cPF .,M!Í3* e.n... .,...2.
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ESTADO DO CEAúfulha N'-i+\M-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/0001-14

\-/

GoNTRATO ]f nn"07.1 ilxl1 I

Conbato de prestação de serviços firmado enüe o Municipio de Juazeiro do

Norb/CE, atavás do(a) Depatamento Munbipalde Trânsito e ART COMERCIO E

SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O llunicípio de Juazeiro do NoÉe, Eshdo do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/IIF

sob o n.o 07.974.08A0001-14, aEavés do(a) Departamento Municipal de TÉnsito, neste ab representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). EdinaHo Aparecido Costa Àtloura, rcsidente e dombiliado(a) nesta Cidade,

apenas denominado de CONIRATANTE, e de ouho lado ART COilERCIO E SE$/çO LTDA, estab,elecida na Rua

São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)9991S9211, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o n'
44.0í4.580/000141, nesG ato represenhda por Arürur Campos Parente, poftado(a) do CPF n" 021.000.42$19,

apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), rcsolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em üsta o resultado da

Licitação na modalidade Pregão n" 2022.06.08.1, firdo de acordo com as nolmas gerais da Lei n0 8.66ô/93, e suas

alterações posteriors, bem como com a Lei no 10.5nn2 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIÁ PRIIIIETRA - tp FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Proccsso de Licih@ na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as noÍÍnas gerais da Lei n'
8.666/93, e suãils alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado peb(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, ffienado(a) de Despesas da(o)

Departrmento Ívlunicipal de Trânsito.

cúUsUIÁ SEGUNDA. DO O&,EÍO
2.1 . O presente lnsúumento tem por objeto a Conffiação de serviços a seÍem prestados rn fomecimento de cofiee

break, coquetel, bufut rcfeição, refeiçao üpo quenünha e kit de lanches e oufos destinados ao atendimento das

necessidades do Depatamento Municipalde TÉnsito de Juazeiro do Norb/CE, conforme especific4oes conshntes no

Anexo I do Edi6l Convocatório, nos quais a Contatada sagrou-se ven@dora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRP ECONOÍÚICGFINANCEIRO

3.í . O obieto contatualtem o valor totalde R$ 2.400,00 (dois milquaüocentos reais).

3.2-O valor do presente conúato não será reaiustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente ente os encargos do

contratado e a reüibuÇão da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso forhrito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exfacontatual, nm termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.66683,

devendo serformalizado atraÉs de ato adminisfaüvo.

3.4-Paraaefetivação do que trata o item anterior, deverá a Confatada apresentar requerimento formal à

Adminisfação Municipa! solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a iusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compeendido entre a data

da contatação e da solicitação, que será formalizdo afavés de Termo Adiüvo, cuja publbação m€Nimo,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - Juazeiro do

site : www.juazeirodonorte'ce, gov. br
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Leino 8.666/93.

cúUsulÂ QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCn CONTRATUAL

4.í . O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos denfo da vigência do mesmo.

CúUSUUA QUNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIIIENTO

5.í . Os produtos solicitados deverão ser entegues em locais previamente designadm pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2. Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequdas ao consumo em atendimento

às exigêncim da Vigilância Sanitária.

5.3 - A distribuição de refei@s tipo quentinha seráfeita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondbionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distribuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentaçfo

das poções.
5,5. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponiveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadm de uso em quantidade

compatívelcom número de refei@ a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do obleto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos servÇos;

b) Os serviços deverão ser prestados denfo dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administativo deverá ser qualificado em número suficiente

para a perfeita execução dos servitps;

d) A alimentaçtu fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeises deverão estar acondicionadas apropriadamente de Íorma conservar temperatura dos

alimentos até sua entega.

CúUSU1Â SEXTA. DA ORIGE]T DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Confato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉNUN. DO PAGAMENTO

7.í . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda @nente, conforme o valor apesentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente timitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidde de recuÍsos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (finta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2- O pagamento será efetuado atavés de tansferência bancária.

cúusuLA olTAvA - DAS oBRtcAçÔES DA coNTRATADA

8.1 . Manter durante toda execução do contrato, em @mpaübilidade com as ohigaçoes por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NoÉe/CE -
site l www.juazeirodonorte.ce' gov. br
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8.2. EÍehrar a entega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidde, no prazo e localindicados pela Secretaria Contatante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessorios uülizados na prestação dos saJços em perfeitas condi@s de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suÍls instalações fisicas em perfeitas condições de higiene, msegurando ao confatante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instala@s e/cnr solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuÍzo da qualidade dos mesmos, as embalagens uülizadas deverão garanür a qualidade da

alimentaçã0, sem alteração de suas carmterísticm fisicas, físico4uímicas ou microbiológicm.

8.6. Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7 , Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrig4ões stabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 . Responsabitizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contatado, desde os salários dos

funcionários, como também 6 encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro confato.
8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçoes contatuais os acréscimos ou supessões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conúatado.

GLAUSULA i{ONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í . Exigir do Contratado o fielcumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prest4ão dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 - lnformar a Conúatada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horádo e localdesignado pela conúatante.

9.3 . Acompanhar as enúegas realizadas pela Contatada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fomecimento.

9.4. Notificar acerca da oconência de eventuais imperfeições na execução do obieto, Íixando prazo para sua

coneçfu.
9.5 . Reieitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que esteiam em desacordo com as

obrigações assumidas pela confatada.

9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no insfumento contatual.

9.7 . Acompanhai e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal confatante, a execução do

objeto confatual.

GLAUSUTA DÉCHA - DAS SANçÔES

í0.1 . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666t93, e suas demais alteraçoes.

10,2 - O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárim, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde iá estabelecido a multa de

0,3% (tês decimos pu cento) por dia de afaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seia inferior a 30 (trinta) dias.

10.i.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sohe o valor da respectiva Ordem de Compra, no cÉNio de atraso

superior à 30 (tinta) dias

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

com a

Y'
Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro
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10.2A - Declar4ão de inidoneidade para licitar ou contratar com Administação Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanSes aplicáveis, reterá cráJito,

promoverá cobrança judicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplbadas e resguardar-se dm danos e

perdas que üver sofrido por culpa da empresa Confatda.

CLAUSUIÁ DÉCilJlA PRI]ÚEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato podeÉ ser rcscindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administativa

ou por infringência de qualqur das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposi@s especificadas neste Conúato implicará automaticamente em

quebra de Confato, ensejando rescisáo administativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666P3,

reconhecidos desde já os direitos da Administação, corn relação as norTnas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

íí.3 . O pesente contato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judhial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partm;

íí.3,3 - Acerto em çgmum rcordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3.4 - No caso de não cumgimento de qualquer das cláusulas dmte confato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por esuito com a antecedência

definida no subitem anterior.

c úu su LA DÉc[rtA sEcu N DA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer neste Insfr.rmento serfu efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

í3.í - Este contrato deverá su publicado por aÍixação em localde costume, até o 5o (quinto) dia útildo mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCMA QUARTA - DOS AND(OS
11.1 .lntegram o presente contato todas as peças que fonnaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentadá pela Conkatada, bem como eventuais conespondências úocadas entre as partes,

independentemente de fanscriçfu .

CLAUSU]Â DÉCIIIA QUINTA. DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - GE.

Declaram as partes que este Contato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enfe elas celebrado e, por assim estarem de mordo, assinam o presente Contato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022 à

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - luazeiro
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363



. c0t§§Â0 DE UCTTACÀo

ESTADO Do CEARA tdhatf 4qs W
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DUTORTE

CN PJ: 07.97 4.082/0001-14

Cosh ilhura
de Despesm

Departancnto Municipal de Trânsito

CONTRÀMANTE
14 to

CONTRATADA

P

r,\ Tr'a,^c- c.
'lts 

365 )4-6P

.......... cpF .... aâ.ft e.?.k p-.Q.....

ú
\-,

O.'!".2.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - lua.
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

zeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

f



,l 'jj

+

c0t§§À0 DE LIC|TAÇÀ0

EsrADo Do cEAú tdlnff fiqw-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/0001-14

\./

GoNÍRATO t{o 2022.07.1 }fi'í 9

Conúato de prestação de serviços frmado enüe o Município de Juazeiro do
NoÍte/CE, afaves do(a) Gabinete do Prefeih e ART COMERCIO E SERVIÇO

LTDA, para o fm que neh se declara.

O ltlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoÍr juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/IíF
sob o n.o 07.974.08210001-14, afavés do(a) Gabinete do Prefeito, nesb ab representada por seu(sua) Ordenador(a)

de [hspesas, o(a) S(a). EMra Sandra Cavalcante de Lima, res]denb e domiciliado(a] nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de oubo lado ART COiIERCIO E SERVEO LTDA, estabelecida na Rua São

Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, ConEb: (88)9991S9211, E-mait , inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.014.580i000141, neste ato representada por Arftur Campos Parente, portdo(a) do CPF n" 021.000.423-19,

apen€Ni denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, bndo em ústa o resultado da

Licitação na rnodalidade Pregão n" 2022.06.08.1, trdo de acordo com ÍIS noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.5Nn2 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condiçõm seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA- DO FUNDATTEilTO LEGAL

í.í . Processo de Licitaçfo na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suis alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) Sr(a). EMra Sandra Cavahante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da(o) Gabirete

do Prefetto.

CUUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.í . O presente lnsturnento tem por objeto a Contataçfo de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee

break, coquetel, buftt refelçã0, refeção tipo quenünha e kit de lanches e ouüos destinados ao atendimento das

necessidades do Gabineb do Prefeito do Município de Juzeiro do Norte/CE, conforme especific@s constantes no

Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Conüatda sagrc,u-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

\./

Lote
Valor unMrio Valor ToúalEspecificasão Unid. Qtde. lúarcallÍodelolbm

500 CASTELO 1,20 @0,00

FGUÀ MINERAL SEM
2OOML

GAS COPO DE

UND

0001

480,00UND 300 CAMBARA 1,60

0002 ÁGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE
SOOtrlL

7,OO 700,00UND 100 COMGELO

(xrc3 GELO EM TUBOSrcUBOS - GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
coM Aeue POTÁVEL SOB DUPI.A
FILTRAGEM, C CRNVÃO ATIVADO.
DsPoNIVEL EM EMBAI.AGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
utrutsrÉnro DA sAUDE

51,30UND 10 REFRI 5,13

REFRIGERANTE DE 1' UNHA EM
EMBAIáGEM PET DE 2 LITROS, SÂBORES
TIPO COIá, COIÁ LIGHT, L.ARANJA, LIMÃO
OU GUARANÁ

0004

CúUSUI.A TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULIBR|o ECONOTIICO.FINANCEIRO

3.í . O objeto contratualtem o valor totalde R$ 1.831,30 (um miloitocentos e tÍnta e um reais e úinta centavos)

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazei rodonorte.ce. gov. br
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3.2- O valor do presente contato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pactuaram inicialmente enúe os encargos do
confatado e a reúibulção da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conbato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça mabr, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômha extraordinária e exfaconfatual, nos tennos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93,

devendo serformalizado ahavés de ato administraüvo.

3.4 - Para a efetivação do que bata o item anterior, deverá a Confatada apresentar requerimento formal à
Administação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da confatação e da solicitação, que será formalizdo afaves de Termo Adiüvo, cuja publicação do memo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666t93.

cúU§ULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCn CONTRATUAL
4.í - O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dento da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênicosanitárim adequdas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3. A disüibuÇao de refeiçoes üpo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garÍos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondicionados em embalagens plásücas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperafura e apresentaçfo

das poções.
5.5 . Tdos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condi@s adequadm de uso em quanüdade

compatívelcom número de refeiçoes a serem servidas.

5.6. A contratada deverá executar todas as atividdes necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestaçto dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicm ditados pelas normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraüvo deverá ser qualificado em número suficiente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeições deverão estar mondicionadas aprcpriadamente de forma conservar temperatura dm

alimentos até sua entega.

4 CúUSULA SE}ffA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamentária:

Av, Leão Sampaio, no t748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NorteiCE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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cúUsuu SÉTMA. Do PAGAIIENTO
7.í - O pagamento dos produtos fomecidos será eÍetuado pela Administaçfo, mensalmente, úedecidas as

requisiioes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limítando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidde de recuÍsos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7,2-O pagamento será efetuado atavés de tansferência bancária.

cúusurá orTAVA. DAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.í . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidde com as obrigaSes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitaçm e qualiíicação exigidas na licitação.

8.2. Efetuar a enhega dos produtos em perfeitas condiçoes e nm quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no pravo e localindicados pela Secretaria Conhatante.

8.3 . Manter os equipamentos e acessorios uülizados na presta@ dos servlços em perfeitas condifoes de

uso e de higiene.

8.4 . Manter su€ls instalaçoes físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao conúatante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ot solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

úansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteração de sum caracterísücm Íisicas, fisico-químicas ou miuobiologbas.

8.6 . Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7. Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrig4oes estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espêcie, for vitimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Confatante.

8.8. Responsabilizar-se por tdos os ônus referentes ao fomecimento ora contratado, desde os salários dos

funcionários, coÍno tamtÉm os encaryos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nÍils mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo contratado.

cúusuL.A NoNA - DAs oBRlcAçÔES DA cot{TRATAl{TE
9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Confato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
g.2 - lnformar a Confatada da necessidade do sewiço com prazo mínimo de 24 horm úteis de sua solbitação

no horádo e local designado pela contatante.

9.3 . Acompanhar as enbegas realizdas pela Contratda, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de aiuste ou suspensão do fomecimento.

9.4. Notificar acerca da oconência de evenfuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

coneçã0.
9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem oÍertados e que esteiam em desmordo com as

obrigaçoes assumidas pela contratada.

9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no insÚumento contafual.
g.7 . Acompanhai e fiscalizar junto a Contratada, atraves da Secretaria Municipal contatante, a execução do

objeto contratual.

CLAUSUI-A DÉCn A- DAS SANçÔES

í0.í . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone:

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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10.2- O Ataso injustificado na execução do confato, inadimplemenb, sujeitará a Conúatada às seguintes

sanSes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de enfega deverá ser rigorosamenb observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês décimos por cento) por dia de aüaso, até o limite de lfflo (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (üinta) dias.

10.2.2.2- Multa de 20o/o (vinte por cento) sohe o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de aúaso

superbr à 30 (finta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura irlunicipalde Juazeiro do Norte por privo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.1 . Declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crálito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a íim de rcceber multas aplbadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contatda.

cúUSULA DÉcIIIA PRIilIEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Confatante, por conveniência administaüva

ou por infringência de qualquer das condiçoes pmtuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Confato, ensejando rescisão administativa prcvista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já s direitos da Administração, com relação as noÍTnas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstumento.
íí.3 . O presente confato é rmcindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í1.3.3 - Acerto em comum mordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se senür

prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

c LAUSU LA DÉCItrlA SEGU N DA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorTer neste lnsfumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉc[rA TERcEIRA - DA PuBLlcAÇÃo
í3.1 - Este contato deverá ser publicado por afixação em localde cosfitme, até o 50 (quinto) dia útildo mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSUI-A DÉCh'A QUARTA - DOS AND(OS
,14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocad enfe as partes,

independentemente de tanscriçfu .

cúUsUIá DÉCIMA QUINTA. DO FORO

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
(88)3199-0363Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone:
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15.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Confato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do 13 de Julho de2022

Elúra de Lima

de Despese
Gabineb do Prefeito

I
LTDA

9?......

Jry

1
c Itç*: )-*4t

cPF ......Q3§. tk. 31.â.lp-......a2.
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CoNTRATO No m22.07 .1$00ãt

Contrdo de prestação de serviços firmado enüe o Município de Juazeiro do
Norte/CE, afavés d(a) Guarda Civil [ieüopolihna e ART COMERCIO E SERVIÇO
LTDA, para o Ím que neh se declara.

O ilunicípio de Juazeiro do Norte, Eshdo do Ceará, pessoa juridica de direito público inbmo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 07.974.082/0001-14, aüaras do(a) Guarda Civil [feüopolitana, nesb ato replesentada por seu(sua)
ffienado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
denominado de COilIRATANTE, e de outo lado ART COIIIERCIO E SERIVIçO LTDA, estabebcida na Rua São
Pedro, 1661, Sahsianos, Juazeiro do Note/CE, Contab: (88)9991S92íí, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no

44.0í4.580/000141, neste ato representada por Artrur Campos Parente, portdo(a) do CPF n" 021.000.42$19,
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as noÍTnas gerais da Lei no 8.666t93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.5nn2 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLIUSULA PRIITIEIRA- DO FUNDATTIENTO LEGAL

1.1 - Processo de Lici$ao na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes postedores, bem como coÍn a Lei no 10.520n2 - Lei que Regulamenta o Pregão,
deüdamente homologado peh(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, ffiendo(a) de Despesas da(o) Guada Ciúl
Ívleúopolitana.

CúUSUI.Â SEGUNDA . Do O&JEro
2.1 - O presente lnstunpnto tem por obleto a Confrataçfu de servips a sêÍem prestados no fomecimento de cofiee
break, coquetel, bufiet reÊição, refeição üpo quenünha e kit de lanches e oufos destinados ao atendimento das
necessidades da Guarda CMI lúefopolihna de Juazeiro do Norb/CE, conforrc especificações constantes m Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contatada sagrcu-se vencedora, na forma discriminada no quadm abaixo:

cúusulÁ TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQULíBRp EcoNÔrUIIco.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratualtem o valor total de R$ 2.400,00 (dois mil quafocentos reais).

3.2-O valor do presente confato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enfe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objeüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeim inicial do confato, na hipotese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso forUito ou fato do prlncipe, configurando álea

econômba exfaordinária e exfaconhatual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666t93,

devendo ser formalizado afavÉs de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o pedido ser
enfe a dataacompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entada da(s) mercadoda(s), do período

da contratação e da solicitação, que será formalizado aúavés de Termo Adiüvo, cuja do mesmo,

Av. Leão Sampaio, no t748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Node/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte,ce. gov. br

ttem Unid. Valor Toüal
0001 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE

5OOML
UND 1500 CAMBARA 1,60 2_400,00

2.400,00

E

Ls,lFIiEã*tr l.ili Fl ,r,FrFtJi,Y,rfir:'!rd IEI r.TlrrilirÍirjl



cil§sÀ0 0E LtcÍTACÀ0

EsrADo Do cEAú Folhalf 3x5 w
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07 .97 4.082/0001-14

\-/

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Leino 8.666193.

cúUSUtA QUARTA - Do PRAzo DE uGÊNctA coNTRATUAL
4.í 'O presente Confato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

GúUSULA QUII{TA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBITENTO
5.í ' Os produtos solicitadm deverão ser enfegues em locais preúamente designados pelm Secretarias
Solicitantes.

5.2' 0s produtos deverão apresentar condÇões higiênico-sanitárim adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3'A distribuf,ão de refei@s üpo quenünha será feita pelo tuncionário da CONTRATADA, uülizando-se de
recipientes isotérmicm, acompanhados de garfos, facas e colhercs descartáveis que deverão ser
acondhionados em embalagens plásticas.
5.4 ' A distibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeiioes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das poçoes.
5.5'Todos os componentes do cardápio deverão estar disponiveis em quanüdades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem uülizados deverão estar em condiges adequadm de uso em quanüdade
compatívelcom número de refuiçoes a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as aüvidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos senriços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados petm normas vigentes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e dministrativo deverá ser qualificado em número suficiente
paÍaa perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperafura dos
alimentos até sua enfega.

cúusut t sElnA. DA oRtcEM Dos REcuRSos
6.1 . As despesas deste Contato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dot4ão Orçamentária:

órsão Unld.(re ProJeto/Ativldade
19 01 06. 122.0003.2. r 61.0000 33903900

CLAUSUIÁ SÉNT.I. DO PAGAITIENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensatmente, obedecidas as
requisifoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superbr a 30 (finta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

W

cúusur-A otTAvA. DAs oBRTGAçoEs DA CONTRATADA
8.í - Manter durante toda execução do conhato, em compatibilidade com as ohiga@s por
todas as condições de habilitaçtu e qualificaçáo exigidm na licitação.

etfsumloas,

{
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8.2 - Efetuar a enfrega dos produtos em perfeitas condi@s e nas quantidades solicitadas, bem como rcalzar
os serviçm com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acesorios uülizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suêls instalações fisicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contatante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/qr solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequdos de modo a facilitar o
fansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embal4ens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentação, sem alteraçfo de sum características fisicas, fisico4uímicas ou microbiologicm.
8.6 - Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislaçâo especÍfica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for víümas os seus funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nm dependências da Conhatante.
8.8 - Respnsabiliza-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contatado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sohe o fufuro confato.
8.9 - Aceitar, n6 mesmas condições contatuais os acrÉscimos ou supessÕes no volume de serviços até o
limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valu inicialdo contratado.

cúusuu Nor{A. DAs oBRtGAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solbitação
no horário e localdesigndo pela confatante.
9.3 - Acompanhar a entegas realizadas pela Contratada, podendo intervirdurante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fomecimento.
9.4 - Noüficar acerca da ocorÉncia de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, fixando prazo para sua

coneçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desrcordo com as

obrig4ões assumidas pela confatada.
9.6 - Efetuar o p4amento na forma convencionada no instumento confafual.
9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto confatual.

GLAUSUIÁ OÉCrm - DAS SANçÔES
í0.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão apticdas as sanções dm artigos 8ô a 88 da Lei

n0 8.666P3, e suas demais alterações.
10,2- 0 Atraso injustificado na execuçâo do contato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san$es:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entega deverá ser riguosamenb observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3oÁ (três dthimos por cento) por dia de afaso, até o limite de 1trlo (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (úinta)dias.

10.2.2.2- Multa de 20olo (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ataso
superior à 30 (trinta) dias.

. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de com a

illunicipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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10.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com Administação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabíitaçã0, perânte a piOpri,
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanSes apticáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Confatda.

cúusuu DÉcrÍrA pRtMEtRA. DA REscsÃo
íí.1 ' Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Confatante, por conveniàrcia adminisfativa
ou por infringência de qualqua das mndiçoes pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposi@s especificadas neste Confato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão dminishativa prevista no art. 77 da Lei Federal 9.666/93,
reconhecidos desde lá os direitm da Administração, corn relação as noÍmas contahrais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostm no presente lnsfumento.
í1.3 ' O pesente confato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em comum rcordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
íí.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por esuito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuLA DÉc[rA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnstumento serfo efefuadas mediante Termo
Adiüvo.

cúusulA oÉcma rERcEtRA. DA puBucAçÂo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicdo por afixação em localde costume, ate o 50 (quinto) dia útildo mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúusuI.I DÉGmA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências hocadas enfe as partes,
independentemente de transcriçfu .

cúUSULA DÉGhfA QUINTA. Do FoRo
í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enfe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov.br
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GoNÍRATO tf 20n 07.í$0021

Conhato de prestaçfo de serviços firmado en@ o Município de Juazeiro do

Norte/CE, afaÉ do(a) Secrehda Munbipalde AgriculUra e Abastecimenb e ART

COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O illunicípio de Juazeiro do l{orte, EsHo do CeaÉ, pessoa juridica de direito público intemo, inscrih no CNPJ/MF

sob o n.o 07.974.082/0001-14, traves do(a) Seoetada Municipal de AgriculEra e Abastecimento, nesb ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Cicerc Robetto Sampaio de Lima, residente e

domiciliado(a) nesta Cklade, apenas denominado de COI{TRATANTE, e de outo Iado ART COIIIERCP E SERVIçO

LTDA, estabelecida na Rua São Pedro, 166í, Salesianos, Juazeiro do l'{orte/CE, Contrto: (88)99915-9211, E-mail: ,

inscdta(o) no CNPJ sob o no 44.014.580/000141, nesb ab representada por Arüur Campos Parente, porhdor(a) do

CPF n' 021.000.42&19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo

em üsta o resulhdo da Licihção na modalidade Pnegfo n" 2022.06.08.1, ürdo de acordo com as normas gerais da

Lei n0 8.666/93, e suãi alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

GúUSUIÂ PRIÍÚEIRA - DO FUI{DATTIEI{TO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.o 2022.06.08.1, de acordo com as noÍmas gerais da Lei n0

8.666/93, e suffi alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520n2- Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamenb honrcbgdo pelo(a) 9(a). CÍcem Roberto Sampaio de Lima, ffiendor(a)de Despesas d{o) Secrebda

Municipal de Agrft:ultura e Abastecimento.

CúUSUI.Â SEGUNDA . DO O&JETO
2.1 . O presente lnsüunrento tem por objeto a Conüataçao de serviços a seÍem prestados no fomecimento de cofiee

break, coquebl, bufiet refeição, refei;fo üpo quentinha e kit de lanches e ouhos deslinados ao abndimenb das

necessidades da Secretaia de Agrirxltura e Abastecimento do Municipb de Juazeim do Note/CE, @nforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convmatófu, nos quais a Conüatada sqÍou-se vencedora, na furma

discriminada no quadro abaixo:

cúUsULA TERcEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQULíBRP ECONÔilTO.FINAIICeIRO
3.,| . 0 obieto confahlal tem o valor total de R$ 3.200,00 (bês milduzenbs reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a reúibuição da Adminisúação para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ál

econômica extraordinária e exfaconfatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8
devendo ser formalizado afavés de ato administrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conbatada apresentar requerimento formal à

Administação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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0001 AGUA MINERAL SEM
2OOML

GAS COPO DE

UND 2000 CASTELO 1,20 2.400,@

0002 AGUA MINERALSEM GASGARRAFADE
5OOML UND 500 CAMBARA 1,60 800,00

3.200,00
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acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enúada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enhe a data

da contatação e da solicitaçã0, que será formalizado aúavés de Termo Aditivo, cuja public4ão do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Con[atante, em oHiência ao disposto no § Únbo, do Art.

61, da Lei no 8.66683.

CúUSUI.I QUARTA . DO PRAZO DE UGÊNCn CONTRATUAL

4.1 - O presente Contato terá ügência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos denúo da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í . Os produtos solicitados deverão ser entegues em locais previamente designdos pelas Secretarim

Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condÇoes higiênico-sanitárim adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigi!ância Sanitária.

5.3. A disúibuiçao de refei@s üpo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando+e de
\./ recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser

acondbionados em embalagens plásücas.

5.4 . A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horárim

previamente estabelecidos. Nm refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das poções.
5.5. Todos os componentes do cardápio deverão esta disponíveis em quantidades adequdas para servir,

sendo que os rccipientes a serem utilizados deverão estar em condi@s adequadas de uso em quantidade

compatívelcom número de refeiçoes a serem servidas.

5.6 . A contratada deverá executar todas as atividdes necessárias ao cumprimento do objeto conüatado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensilios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão su prestados dentno dos padrões técnicos ditados pelm normm vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente

para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racbnal e estar em condiçoes higiênico-sanitárias

adequadas;

e) As refeições deverão estar rcondicionadas aprcpriadamente de forma conservar temperatrra dos

\-/ alimentos até sua entega.

cúusuLl sExTA - DA oRlGEtú DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Confiato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dot4ão Orçamentária:

ô,ruão tlnid. OÍE ProlGtorAtividade Elemento dc DecDêsa

10 01 20.t?2.aú3.2.1 0 1.0000 33903900

CLAUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos

requis[ões, em moeda conente,

setor comptente limitandlse o

fomecidos será efetuado pela Adminisfaçfo, mensalmente, obedecidas m
conforme o vabr apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

desembolso máximo em conformídde mm a disponibilidade de recuÃios

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do

do produto.

7.2- O pagamenb será efefuado através de tansferência bancária.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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GLAUSU|Á OTTAVA. DAS OBRIGAçÔES DA COiITRATADA
8.í . Manter durante toda execução do confato, em compaübilidade com as obriga@s por ele assumidas,

todas as condiçõm de habilitação e qualificação exigidm na licitação.

8.2. Efetuar a enfega dos produtos em perfeitas condições e nas quanüdades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Contratante.

8.3 . Manter os equipamentos e aeessorios utilizadm na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suasi instal4oes Íisicas em peúeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar m instala@es e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

tansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverfo garanür a qualidade da

alimentação, sem alteraçfo de suas carrcterísücas físicas, fisico-quimicas ou microbiológicas.

8.6. Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitualde entrega.

8.7 . Tomar todas as proüdências e cumpdr com todm as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica

" de acidentes do tabalho, quando, em deconência da espécie, for víümas os seus funcionários nov 
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contatante.

8.8. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora confatado, desde os salárim dos

funcionários, @ffi tambrám os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contato.
8.9 - Aceitar, nas msmas condiçoes conhtuais os aqéscimos ou supessões no volume de serviços até o

limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuun NoNA - DAs oBRtGAçÔEs DA coNTRATANTE
9.1 . Exigir do Confatado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prest4ão dos serviços e o cumprimento dos prazc.
9.2 - lnformar a Confatada da necessidade do serviço com prazo minirno de 24 horm úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entegas realizadas pela Contratda, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de aiuste ou suspensão do fomecimento.

9.4. Noüficar acerca da oconência de evenfuais imperbições na execução do objeto, fixando prêvo para sua

coneçã0.

\-/ 9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os pnodutos a serem ofertados e que esteiam em desacordo com íxs

obrigações assumidas pela contatada.
9.6 . Efetuar o pagamento na forma convencionada no insfumento contratual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Gontratada, através da Secretaria Municipal conÍatante, a execução do

objeto contratual.

cúusuu DÉcmA - DAs sANçÔEs
í0.í . A Contatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas m sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.66683, e suas demais alteraçoes.

10.2-O Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conbatada às seguintes

sanSes:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de enfega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde iá estabelecido a multa

0,3% (três decimos por centQ por dia de ataso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor

respectiva Ordem de Compra, caso seia inferior a 30 (finta) dias.

10.2.2.2- Multa de Zfflo (vinte pu cento) sohe o valor da respeclÍva Ordem de Compra, no caso de ataso

superbr à 30 (trinta) dias.

Av. Leão Sampaio, na 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - Juazeiro do

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contatar com a

Prefeitura Municipalde Juazeiro do ilorte por prazo não superior a 02 (dois) anm.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com Administação Municipal, enquanto
perdurarem os moüvm determinantes da puniçâ0, ou até que seia promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@s aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofiido por culpa da empresa Contatada.

CLÁUSULA DÉCffiA PRIMEIRA - DA RESC§ÂO
11.1 - Este confato pdeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminisfativa
ou por inftingência de qualquer das condi@s pmtuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contato implicará automaücamente em
quebra de Contato, ensejando rescisão dministativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

. reconhecidos desde iá os direitos da Administração, com relaçáo as normas contratuais e as previstas em Lei\'/ ou Regulamento dispostm no presente lnstrumento.

íí.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpel4ao Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesl

íí.3.3 - Acerto em comum rcodo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunhação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

GLAUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efefuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIíA TERCETRA . DA PUBLICAçÃO

\./ í3.í - Este contato deverá ser publicado por afix4ão em localde coshrme, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSUI.A OÉCIMA QUARTA. DOS AND(OS
14.1 .lntegram o presente conúato todm as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Confatada, bem como eventuais conespondências focadre ente as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúusuLA oÉcrtll QUTNTA - Do FoRo
í5.1 . O Foro competente para dirimir quaiquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Confato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

ente elas celebrado e, por assim estarem de rcordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

\
Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazei rodonorte.ce. gov. br
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cot{TRATO W mZL07 .13,NA2

Conüdo de prestação de servirps firmado enfe o Município de Juazeiro do
NoÍb/CE, aúavés do(a) Secretaria Munbipal de Desenrolvimento Econômico e
lnovação e ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O ttlunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídba de direito público intemo, inscrita no CNpJ/IíF
sob o n.o 07.974.082n00í-14, atavás d(a) Secretada Municipatde DesenvoMmento Econômboe lnoração, neste ato
representada porsat(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a)S(a). Wlson Soarcs Silva, resillente e domicíiado(a)nesh
Cidade, apenas denominado de COI{IRATANIE, e de outo lado ART COIúERCIO E SERVIçO LTDA, estaUebcida
na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (8S)99915-9211, E-maili , inscrita(o) no CNpJ
sob o no 44.0í4.580m00í41, neste ato representada por Arhur Campos Parenb, portado(a) do CPF n' tiZi.OOO.lzg-
19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), rcsolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado
da LicÍtação na rndalidade Pregão n" 2022.06.08.1, trdo de acordo com as normffi gerais da Lei no 8.66683, e
suas alterações posteriues, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão, na forma

, das cláusulm e condi@s seguintes.

CúUSUT.A PRtÍilEIRA- DO FUNDATET{TO LEGAL
1.í . Processo de Licitaçao na modalldade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520N2 -Lei que Regulamenta o Pregão,
deÚdamente homologado peb(a) S(a). Wlhon Sorcs Silva, Ordenadu(a) de Despesas da(o) Seoetaria Munbipá de
DesenvoMmento Econômico e lnovaçfo .

CúUSUIá SEGUNDA . DO OBJEÍO
2.1 . O presente lnsüumenb tem por obleb a Contatação de serviços a seÍem prestados no fomecimento de cofiee
break, coquetel, buffet refeição, tebiçm tipo quentinha e kit de lanches e oufios desünados ao atendimento das
necessidades da Seqehria Municipalde DesenvoMnrenb Econômkp e lnov4ão de Juazeho do Norte/CE, conforme
especificações conshntes no Anexo I do Edthl Convocatórb, nos quais a Contatada sagrcu-se vencedora, na ftrrna
discriminada no quadro abaixo:

Loúe:
ItBm Esp€cificação Unld. Qtde. taÍGartodelo Valor unitário Valor Total
0001 AGUA MINERAL SEM

2OOML
GÁS COPO DE

UND 100 CASTELO 1,20 120,@

0002 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE
sOOML

UND 1ü) CAMBARA 1,60 160,00

0003 GELO EM TUBOS,CUBOS - GELO ET,,

CUBOS OU TUBOS, INDICAOO PARA SEF
DIRETAMENTE INGERIDO COU
SEGURANçA EM BEBTDAS, PRODUZIDO
coM Acun porÁvel soB DUPLÂ
FILTRAGEM, e caRvÃo ATIVADo.
DISPoNÍVEL EM EMBAIáGENS DE 3KG,
TRAT'ISPARENTE E REGISTRO NO
urnrsrÉRto DA SAúDE

UND 31 COMGELO 7,00 217,OO

CLAUSULATERCEIRA. DOVALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULíBRP ECONÔÍÚEO-FINANCEIRO
3.í - O objeto contatual tem o valor total de R$ 497,00 (quaúocentos e noventa e sete reais).
3.2 - O valor do presente confato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfu que as partes pactuaram inicialmente enfe os
contratado e a refibuiçao da Adminisúação paÍa a justa remuner4ão do fomecimento,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do csrtato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da

exeação do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica exfaordinária e extaconhatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666t93,

devendo ser formalizado afavés de ato administaüvo.
3.4 . Para a efetivaçâo do que tata o item anterio, deverá a Confatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibdo econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enfada da(s) mercadoda(s), do perÍodo compeendido enüe a data

da contatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Adiüvo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6í, da Leino 8.666&3.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCn COilTRATUAL
4.í . O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CIÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - 0s produtos solicitados deverão ser entegues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.
5.2 - Os prodúos deverão apresentar condições higiênico-sanitárim adequdas ao consumo em atendimento

às exigêncim da Vigilância Sanitária.

5.3. A distribuição de refeiçoes tipo quenünha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, uülizando-se de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5J - A distibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das poçoes.
5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condi@s adequadm de uso em quanüdade

compatívelcom número de reÍeiçoes a serem servidas.

\-/ 5.6 . A confatada deverá executar todas as aüüddes necessárias ao cumprimento do obieto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestaçfu dos seruiços;

b) Os serviços deverão su prestados dento dos padrões técnicos ditados pelm normas vigentes;

c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraüvo deverá ser qualificado em número suficiente

paru aperfeita execução dos serviços;

d) A alimentaçfu fomecida deverá ser equilibrada, racional e esta em condir;ões higiênico-sanitarias

adequadas;
e) As refeiçoes deverão estar acondiciondas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGE]II DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Conhato conerão por conta de recursos odundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dot4ão Orçamentária:

Eementode Desoesaôroão Unid. Orc" Proieüo/AtiYldade
3390390016 01 u.t22.o@3.2.138.m00
3390390016 01 22.691.0030.2. 139.0000
33903900 i\16 01 23.691.0003.2. 140.@00

\\3s90390016 01 23.691.0009.2. 141.0000

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-
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cúusuÁ sÉnm. Do PAcAirEr{To
7.1 . O pagamento dos produtos Íomecidos será efetuado pela Adminisfaçfo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor aprcsentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a dísponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em privo não superior a 30 (úinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7 .2 . O pagamento será efetuado através de üansferência bancária.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í - Manter durante toda execuçáo do conhato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar

os serviços com qualidade, no prazo e local indicados pela Secretaria Contatante.
8.3 . Manter os equipamentos e acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de

uso e de higiene.

8.4 - Manter su€§ instal4ões físicas em perfeitas mndiçoes de higiene, assegurando ao contatante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5. Fomecer os alimentos devidanrente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garanür a qualidade da

alimentação, sem alteraçâo de suas características Íisicas, flsico-químicas ou miuobiologicm.

8.6. Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.

8.7. Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação especifica

de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nm dependências da Contratante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora cmtratado, desde os salárim dos

funcionários, como também G encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 . Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais os aqÉscimos ou supessões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuLA Nor{A. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1 . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Tenno de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2. lnformar a Confatada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e localdesigndo pela conüatante.

9.3 . Acompanhar m entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fomecimento.

9í. Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua

coneção.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os pmdutos a serem ofertados e que esteiam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela confatada.

9.6. Efetuar o pagamento na brma conyencionada no instumento contatual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, atavés da Secretaria Municipal contatante, a execução do

objeto contratual.

cLÁusur.A DÉoirA- DAS SANçÔES

í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sangões dos artigos 86 88 da Lei

n0 8.666/93, e su€§ demais alteraçoes.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - luazeiro do
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10.2 - O Ataso injusüficado na execuçfo do contato, inadimplemento, suieitará a Contatada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;

10,2,2- Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de enfega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (fês decimos por cento) por dia de afaso, ate o limite de ltrÁ (dez por cento) sobre o valor da
respecüva Ordem de Compra, caso seia infedor a 30 (úinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de ataso
superior à 30 (tinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do dircito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.1 - Declar4ão de inidoneidade para Iicitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplbou a penalidade.

{0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crâlito,
promoverá cobrança judicial ou extajudicia!, a Íim de rcceber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsulÂ DÉcIIIA PRIilIEIRA - DA RESc§Âo
11.1 - Este contato poderá ser rcscindido unilateralmente pela Contatante, por conveniência adminisfativa
ou por intingência de qualquer das condiSes pmtuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensejando rescisão dminisfativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Adminisfação, com relação ffi noÍmas contafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostm no presente lnstrumento.

íí.3 - O pesente contato é rmcindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casm de:

íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo pu iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (finta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusurÁ DÉcmA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnstumento serão efetuadas mdiante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉc[rrA TERcEIRA. DA PUBLTcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em localde e,oshJme, até o 50 (quinto) dia útildo mês

subseqtiente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉoMA SUARTA - DOS AND(OS
14.1 . lntegram o prmente contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências trocadas enfe
independentemente de fanscrição.

AS

\

partes,
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CLAUSUIÁ DÉCffiA QUII.TTA. DO FORO

í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de mordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de mordo, assinam o presente Confato as partes e as

testemunhas abaixo fi nnadas.

Juazeirc do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Wilson Soares Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria de Desenvolvimento

PE
RU

CONTRATADA

f
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GoNTRATO W a/ZL07 .1&0023

Contrato de prestação de serviços firmado enhe o Município de Juazeiro do
Norb/cE, aüavés d{a) seoetaria Municipal de Esporte e Juventude e ART
COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O llunicípio de Juazeiro do Norte, Eshdo do CeaÉ, pessoa jurídica de direÍto público intemo, inscrita no CNpJ/1íF
sob o n'o 07.974.0821000.1-1_4, aEavés do(a) Secrehria Muicipalde Esporte e Jwenfude, neste ato rcpresenhda por

TY(sya) Odenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Bendimar de üma Júnior, residente e domiciliado(a) ndú
cidade, apenas denomindo de col{tRATANIE, e de outo lado ART cot[ERclo E sERvlço LTDA, rsàún ua
na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contab: (SB)gggíS-921í, E-ma1i , inscrita(o) ,o CúÉl
sob o no 44.014.580/000141, negte ab representada por Arftur Campos Pârente, portado(a) do CPF n' tiZi.OOO.+Z+
19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente CONfnnfO, tendo em vista o resuttado
da Licitação na mdalidade Pregão n'2022.06.08.í, tudo de acordo com as normÍilS gerais da Lei no 8.66683, e
suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520n2 - Lei que Regulámenta o pregã0, na Íorma
das cláusulas e condi@s seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA- DO FUI{DA]ÚET{TO LEGAL
í.í ' Pmesso de Licih@ na modalklade Prcgão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as noÍmas gerais da Lei no
8.666/93, e suaÍi alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 -Lei que Reguhúenta o pregã0,

lgvidamgnte homobgdo peb(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) d'e Despesas da(o) Secreiaria
Municipalde Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA . DO OB.'ErO
2.1 ' O presente lnsúumento tem por objeb a Contatação de serviçns a seÍem prcstados no fomecimento de cofÍee
break, coquetel, buftt refeição, reÍeição tipo quentinha e kit de lanches e oufos destinados ao atendimento das
necessklades da Sesetada de Esporte e Juvenfude do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, confurme especific@es
conshntes no Anexo I do Edital Convocahrio, nos quais a Contdada sagÍou-se vencedora, na forma discriminadá no
quadro abaixo:

Loúo
Item Espoclfrcação Unld. ClÉde. tarcaltodelo Valor unitário Valor Total
0001 AGUA MINERAL SEM

2oofirL
Gre EOpo DE

UND 10000 CASTELO 1,20 í2.000,@

0002 GELO EM TUBOS,CUBOS - GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANçA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
COM ÁGUA POTÁVEL SOB DUPI.A
FILTRAGEM, e ceRvÃo ATIVADo.
OISpOHITTI EM EMBAIáGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
urursrÉnro oA seúoe

UND 311 COMGELO 7,OO 2.1Tt,OO

í4.í77.00

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUsÍE E Do REEQULíBRIo EcoNÔTtco-FIilANcEIRo
3.í - O obieto contatualtem o valor total de R$ 14.177,00 (quatoze mil cento e setenta e sete reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuÍram inicialmente entre os encargos do
confatado e a retÍibuição da Administação para a iusta remuner4ão do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsíveis prÉm de consequências incalculáveis, retrrdadores ou impediüvos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88)3199-0363
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econômba exfasdinária e extacontafual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado atavés de ato administrativo.
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conhatada apresentar requerimento formal à
Adminisfação Municipa! solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necmsário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enfada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçâ0, que será formalizado aúavés de Termo Adiüvo, cula publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contatante, em obediência ao disposto no § únbo, do Art.
61, da Lei no 8.666193.

cúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE uoÊNcll coI{TRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigfucia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinafura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSUIá CIIJINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO\'/ 5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designdos pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 . Os produtos deverão apresentar condkpes higiênico-sanitárim adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3. A distibuição de refei@s üpo quenünha será Íeita pelo funcionário da CONTRATADA, uülizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásücas.

5J4 - A disúibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os hoários
previamente estabelecidos. Nas reÍeiçoes deverá ser observada a uniÍormidade, temperatura e apresentaçfo
das poções.
5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servil
sendo que os recipientm a serem uülizados deverão estar em condi@s adequadm de uso em quantidade

compativelcom número de refeiçoes a serem servidas.
5.6 - A contatada deverá executar todas as aüvidades necessárias ao cumprimento do objeto contatado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensilios envolvidos na prestaçfo dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados denfo dos padroes técnicos ditados pelas normm vigentes;

\.7 c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraüvo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentaçtu fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar mondiciondas apropdadamente de forma conservar temperatura dos
alimentos até sua enúega.

CúUSU1Á SEXTA. DA ORTGE]II DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato mnerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pevistos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Õrcão Unid. (}c Pror:etolAtiYidade Bemento de Desoesa
14 01 M.t22.W.2.129.(n00 33903900

CLÁUSUI.A SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.í - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administação, mensalmente, obedecidas as

requislções, em moeda eonente, confurme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado

setor competente limitando-se o desembolso máxirno em conformidade com a disponibilidde de recu

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazei rodonorte,ce. gov. br

M



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

cot§$ÀoDE LICIIAÇÀ0

CN PJ : 07 .97 4.082/0001-14

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

72- O pagamento será efetuado aÍavés de FansÍerência bancária.

cúusurÁ orrAvA - DAS oBRtcAçÕES DA coNTRATADA
8.1 . Manter durante toda execução do confato, em compatibilidade com as obriga@s por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.2. Efefuar a entrega dos produtos em perÊitas condições e nas quanüdades solicitadas, bem como realzar
os serviços com qualidade, no prêvo e localindicados pela Secretaria Conhatante.

8.3. Manter os equipamentos e acessórios uülizados na prestação dos serviços em perfeitas condições de

uso e de higiene.

8.4 . Manter suÍNi instal4ões fisicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contatante, a

qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoda da Vigilância Sanitária.

8.5 . Fomecer m alimentos devidamente acondiciondos em recipientes adequados de modo a facilitar o

hansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, m embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiologicas.

8.6. Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entega.
8.7 . Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislaçrc específica

de acidentes do tabalho, quando, em deconência da espécie, for vitimas os seus funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contatante.

8.8 . Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fumecimento ora conkatado, dsde os salários dos

funcionários, como tambem os encaqos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais que venham a

incidir sobre o futuro contato.
8.9 . Aceitar, nis mesmas condiç,ões contratuais os acréscimos ou supessões no volume de serviços até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

HBBffi,=

\-,

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í . Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contato, bem como zelo na

prest4ão dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 . lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 hora úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contatante.

\./ 9.3 . Acompanhar as entegas realizadas pela Confatada, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do Íomecimento.

9.4. Notificar acerca da oconência de eventuais imperbições na execução do objeto, fixando pravo para sua

coneçfo.
9.5. Releitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrig4oes msumidas pela confatada.
9.6 . Efetrar o pagamento na forma convencionada no instrumento contafual.

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, atavés da Secretaria Municipal contatante, a execução do

objeto contratual.

cúusuue DÉcHA- DAs sANçÔEs
í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançõs dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666t93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injusüficado na execução do conúato, inadimplemento, suieitará a Contatada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue

M
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três 

_décimos 
por cento) por dia de ataso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (úinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de afmo
superior à 30 (úinta) dias.
í0.2.3 ' Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (do's) anos.
10.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Munícipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas apllcadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Confatada.

cúusulá oÉcme pRmERA - DA REscsÂo
íí.1 ' Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administativa
ou por infringência de qualqua das condiçoes pmfuadas.
11.2'O não cumprimento dm disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminisfativa prevista no art. Tl da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde iá os direitos da Administ4ão, com relação Íils noÍmas conúatuais e as pevistas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
íí.3 . O presente contato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpel4ão Judiciat ou
Extrajudicial, nos casos de:
1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualqua uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avlso por escrito com 30 (tinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste confato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

\./ cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12,1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnstumento serão efefuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉcmA TERcEIRA. DA puBLtcAçÂo
í3.1 - Este confato deverá ser publicdo por afix4ão em localde costume, até o 5o (quinto) dia úüldo mês
subseqüente ao de sua assinatura.

cúusuu oÉcrul QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Conhatada, bem como eventuais conespondências focadas enfe ÍN partes,
independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉcmA QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente confato é o da
Juazeiro do Norte - CE.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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Declaram as partes que este Confato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de rcordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

José Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria MunftÍpalde Esporte e Juvenfude
TANTE

vnA/íA C- d.t

74.
LIDA

02
50.270
.CE J

CPF ?15465 D5 -ôp

141

\-/

ART

1

2
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\./

cot{TRATO W mAL07 .13.{Nt24

Conbato de prestação de serviços firmado enfe o Municipb de Juazeiro do
Norte/CE, afaves do(a) SecreHia Municipd de Desenvolúmento Sociale Trabalho
e ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrih no CNPJ/trlF
sob o n.o 07.974.0840001-14, ahaves do(a) Secretaria [funicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, neste ato
representada por seu(sua) Odenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, resldente e
domicilido(a) nesta Cldde, apenffi denomindo de COilTRATAi{IE, e de ouüo lado ART COIIIERCIO E SERVIçO
LTDA, estabeleclda na Rua São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)999íS9211, E-mail: ,

insuita(o) no CNPJ sob o n" 44.014.580,000141, nesb ab represenhda por Arftur Campos Parente, porEdu(a) do
CPF n" 02í.000.42&19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presante CONTRATO, tendo
em vish o resultdo da Lbitação na modalldade Pregão n" 2022.06.08.1, ürdo de acordo com as noÍmas gerais da
Lei n0 8.666,93, e suas alter4ões posteriores, bem como com a Lei n0 10.520n2 - Lei que Regulamenta o
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSu.A PRIITIEIRA - DO FUNDATEIITo LEGAL

í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2022.0ô.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520n2 - Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamente homobgado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, ffienado(a) de Despsas da(o) Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUilDA. DO OBJETO
2.1 - O presenb lnsturnento tem por obieto a Conhatação de serviços a seÍem prestados no fomecimento de cofiee
break, cquebl, buffet refeição, refeição üpo quenünha e kit de lanches e ouüos destinados ao atendimento das
necessidades da Secretada lUlunidpal de Desenvdvimenb Socia! e Trddho de Juazeiro do Norb/CE, conforme
especificat'oes conshntes no Anexo I do Edital Convocatórb, nos quais a Conhatada sagrou-se vencedoa, na furma
discriminada no quadro abaixo:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonofte.ce. gov. br

ValorTúl
@01 AGUA MINERAL }{ATURAL SEM GÁS:

ACONDICIONADA EM GARRAFÔES COM
CAPAC]DADE DE 20 LÍTROS, COM I.ACRE
IITIVIOúVEL COM PRAZO DE VALIDADE
uÃo INrenIoR A 3 MESES, COM REGISTRO
No ÓRGÃo CoMPETENTE Do MINISTÉROS
DA sAúDE, coNFoRME nesoluÇÃo
}83'2006, DA A}.IVISA, E ALTERAçÔES
POSTERIORES , E COM AS SEGUINTES
CARACTERíSTEAS: PH A 25oc TGUAL OU
MAIOR QUE 7,0.

UND 100 CAMBARA 5,82 582,00

1,20 6.000,00

m02 AGUA MINERAL SEM
20(il/lL

GAS COPO DE

UND 5000 CASTELO

0003 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE
500ML UND 40(D CAMBARA 1,60 6.4@,00

§:

0ou GELO EM TUBOS,CUBOS . GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
coM ÁouI POTÁVEL SOB DUPI.A
FTLTRAGEM, e cRRvÃo ATrvADo.
olsporuÍveI EM EMBAIÁGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
utrutsrÉRro DA seúoe

UND 500 COMGELO 7,d)

llfIl l-á{EiiEã'P.O LIfiTF I triIiil l,', ãiF,r/,', rfirE! \YElr.TrÍrfir,ÍT.1
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0005 REFRIGERANTE DE 1I LINHA EM
EMBAIáGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COtÁ, COIá LIGHT, IáRANJA, UÍvtÃO
OU GUARANÁ UND @0 REFRI 5,13 3.078,00

0006 REFRIGERANTE DE 1' LINHA EM
EMBAIÁGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COIÁ, COrá LlcHT, r-lRnrulR, uuÃo
OU GUARANÁ UND 3000 REFRI 2,00 6.000,00

CúUSUtl TERCEIRA . DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQULíBRp EcoNÔi,rco-FINANGEIRo
3.í ' O objeto contatual tem o valor total de R$ 25.560,00 (ünte e cinco mil quinhentos e sessenta rcais).
3.2- O valor do presente contato não será reajustado.

\ , 3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pactuaram inicialmente entre os encaryos doY contatado e a retibuição da Administação para a justa remuner4ão do fomecimento, desde que
obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando átea
econÔmica eúaordinaria e exúacontatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.66683,
devendo ser formalizado atavés de ato administrativo.
3.4 . Para a eÍetivação do que tata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de enüada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será Íormalizado afavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666193.

cúUsUIá QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNcte coI{TRATUAL
4.í . O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinafura, ou enquanto

\./ deconer o fomecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CUUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTqS E DO RECEBI]IIENTO
5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2. Os produtos deverão aprcsentar condiçoes higiênbo-sanitádas adequdas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distibuÇão de refei@s tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhdos de garfos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distibuição das refei@ será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeit'oes deveÉ ser observada a unÍbrmidade, temperatura e apresentaçfo
das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem uülizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de rebições a seÍem servidas.
5.6 - A confatada deverá executar todas as atividdes necessárias ao cumprimento do objeto
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
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b) Os serviços deverão ser prestados dento dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;
c) O quadrc de pessoal técnico, operacional e dministrativo deverá ser qualificado em número suficiente
paru a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondiciondas apropriadamente de forma conservar temperatura dos
alimentos até sua enfega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGET DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Confato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CúUsuI.I SÉÍIMA. Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efefuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisl@, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo
setor competente limitando+e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recuÍsos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superbr a 30 (úinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado atavés de transÍerência bancária.

GLAUSUIá OITAVA. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
8.í - Manter durante toda execução do confato, em @mpaübilidade com as obriga@s por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.
8.2 - Efetuar a entega dos produtos em perfeitas condições e nas quanüdades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Contatante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suffi instal4oes Íisicm em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.

8.5 - Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o

tansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da

alimentação, sem alteraçfo de suas caracterísücas flsicas, fisico-quimicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do habalho, quando, em deconência da espécie, for vítimas 6 sqrs funcionários no

desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contatado, desde os salários dos

funcionários, como também os encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas msmas condições conúatuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusurá NoNA. DAs oBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Conbato, bem como na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do seruiço com prazo mínimo de 24 horm úteis de sua

no horário e localdesignado pela conhatante.
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9.3 ' Acompanhar as entegas realizdas pela Conúatada, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão do fomecimento.
9.4'Nolificar acerca da oconência de eventuais imperbiçoes na execução do objeto, fixando pr.vo para sua
coneção.

9.5'Releitar, no todo ou em parte, os prcdutos a serem ofertados e que estejam em desmodo com as
obrigaçoes assumidas pela confatada.
9.6 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento con[atual.
9.7 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, atavés da Secretaria Municipal conlratante, a execução do
objeto confatual.

cúusuLA DÉc[uA- DAS sANçoEs
í0.í 'A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão apticadas m sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alter4oes.
10.2' 0 Atraso injusüficado na execução do confato, inadimplemento, sujeitará a Contatada às seguintes
san@es:
í0.2.í -Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

l0:L2.1- O prazo de entega deverá ser rigorosamenb observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,30/o ([ês drhimos por cento) por dia de ataso, até o limite de 1ü/o (dez poi cento) sobre o valor da
respecüva Ordem de Compra, cmo seja inferior a 30 (tinta) dias.
10.2.2.2- Multa de 2trÃ (vinte por cento) sohe o valor da respecüva Ordem de Compra, no cínp de ataso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3. Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por pravo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com Adminisfaçao Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a pópria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou eúajudicial, a fim de receber multas aplbadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contatda.

CúUsUIá DÉcmA PRIilEIRA. DA REsGFÃo
í1.1 ' Este contato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes prctuadas.
11.2 . 0 não cumprimento dm dispsi$es especificadas neste Contato implicará automaticamente em
quebra de Contato, ensejando rescisão dministrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666p3,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas confatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnsfumento.
1í.3 . O presente contato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judiciat ou
Eúajudicial, nos cmos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3,1- No caso de nâo cumpimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se senür
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçao por esoito com a antecedêpcia
definida no subitem anterior. \
cúusull oÉoun sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL \

-'Y
\
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12.1 - Quaisquer alteraçfts que venham a ocoÍTer neste lnstumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull DÉc[uA TERcETRA . DA puBucAçÃo
í3.1 - Este conúato deverá ser publicdo por afixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinafura.

Cúusuua DÉcmA QUARTA. Dos ANExoS
11.1 . lntegram o presente contato todas as peças que fonnaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contatada, bem coÍno eventuais conespondências trocadas ente as partes,
independentemente de fanscriçfu .

cúUSULA DÉcniA QUI}ITA. Do FoRo
í5.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de mordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do 13 de Julho de2022

Pereira de Sousa Lima

de Ebspesas
Secretada de Desenvolvimento e Trabalho

0-270
JUAZEI DO NORTE. CE

HAS:

er!

\./
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CoNTRATO W mn.07.1s.txt25

Conúato de prestação de serviços firmado enÚe o Municipio de Juazeiro do
NoÍte/CE, afavés do(a) Seoetada MuniÍpalde lvleb Ambiente e Servirps Públicos
e ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CeaÉ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJ/[,lF
sob o n.0 07.974.082n001-14, úaves do(a) Secretada irtrnicipal de Meb Ambiente e Serviços Públicos, neste ato
rcpresentada por seu(sua) ffienado(a) de Despesm, o(a) S(a). Drogo dos Santos Machado, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denomindo de CONTRATANTE, e de ouho lado ART COiTERCIO E SERVIçO
LTDA,, estabelecida na Rua São Pedro, 166í, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (S8)gggl5-921,l, E-maili ,
inscrita(o) no CNPJ sob o no 44.014.580/000141, nesb ab representada por Artrur Campos Pmnte, porhdc(a) do
CPF n" 021.000.423-19, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resotvem firmar o presente CONTRATO, tendo
em vista o resultado da Lici@ão na modalklade Pregão n'2022.06.08.1, tndo de acordo com as normas gerais da
Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAIIIEI{Ío LEGAL
í.í - Prccesso de Licitação na modalirlade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e su€ls altenções posteriores, bem como com a Lei n0 10.520n2 - Lei que Regulamenta o Pregão,
devidamente homdogado pelo(a) S(a). Drogo dos Santos Machado, ffienado(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipalde llhio Ambbnte e Serviços Públicos.

CúUSU]Á SEGUilDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstumento tem por obpto a Conüatação de serviços a seÍêm prestados rp Íomecimento de cofiee
break, coquetel, buftt refeiçã0, refe[ão üpo quenünha e kit de lanches e ouúos destinados ao atendinpnb das
necessldades da Secrehria MunirÍpal de [ileio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, @nforme
especificaçôes constantes no Anexo I do EdihlConvocatório, nos quais a Confatada sqrcu-se vencedora, na furma
discriminada no quadro abaixo:

CúUSUIÁ TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQULíBRp EcoNÔilrco.FtNANcEIRo
3.í - O objeto contatualtem o valor totalde R$ 4,250,00 (qumo milduzentos e cinqüenta reais).
3.2- O valor do presente confato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retibuição da Administração para a justa remuner4ão do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou preüsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maíor, caso fortuito ou fato do príncipe,

ou da

Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone
site: www.juazeirodonode.ce. gov. br
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Lote : 02 -
túem Esoeclficacão Unid. Qtde. farcalfodelo Valor unitário VabÍToúal
0001 AGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFA DE

SOOML
UND rc00 CAMBAR/A í,60 3.200,00

@02 GELO EM TUBOSrcUBOS - GELO EII/
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SEF
DIRETAMET.{TE INGERIDO COM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZIDO
COM ÁCun PoTÁVEL SoB DUPI.â
FILTRAGEM, e cnnvÃo ATIvADo.
olSpOrulveI EM EMBAIÁGENs DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
UIUISTÉRIO DA SAÚDE

UND í50 COMGELO 7,00 1.050,00
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econômba extraordinâia e extacontafual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666193,
devendo serformalizado através de ato adminisfativo.
3.4 . Para a efetivação do que fata o item anterior, deverá a Confatada apresentar requerimento Íormal à
Administação Municipal solicitando o reequilíbrio econômicofinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
íizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entada da(s) mercadoria(s), do paíodo compreendido entne a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja public4ão do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Con[atante, em obediârcia ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666193.

cúUSULA QUARTA. Do PR.Azo DE ucÊNctl coNTRATUAL
4.í . O presente Confato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinafura, ou enquanto
deconero Íomecimento dos pmdutos dento da vigência do mesmo.

CúUSULA QUII{TA. DA EI{TREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBI]UIENTO\" 5.í . Os produtos solicitados deverão ser entegues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2. Os produtos deverão aprcsentar condiçôes higiênho-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distibuição de refeiçoes tipo quenünha será Íeita pelo funcionário da CONTRATADA, uülizando+e de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que devafo sa
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 . A distibuiçm das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das poçoes.
5.5. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,
sendo que os rccipienbs a serem uülizados deverão estar em mndi@s adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeiçoes a serem servidas.
5,6 - A contratada deverá executar todas as aüvidades necessárias ao cumprimento do objeto confatado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestaçfu dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dento dos padrões técnicos ditados pelm normas vigentm;

\./ c) O quadm de pessoal técnico, operacional e administaüvo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condiçôes higiênico-sanitárias
adequadas;
e) As refeições deverão estar mondicionadas apropriadamente de Íorma conservar temperatura dos
alimentos até sua enfega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.Í - As despesas deste Confato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUsUIÁ SÉTMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor aprcsentado na fatura conespondente e pelo

setor competente limitando€e o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade recuÍsos

U
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2-O pagamento será efetuado atavés de fansferência bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA
8.í . Manter durante toda execução do contato, em compaübilidade com as ohigaçoes por ele assumÍdas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2. Efetuar a entega dos produtos em perfeitas condições e nas quanüdades solicitadas, bem como realzar
os serviçm com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Contatante.
8.3 . Manter os equipamentos e acmsórios uülizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de
uso e de higiene.

8.4 . Manter suÉs instalqoes físicm em perfeitas condições de higiene, assegurando ao confatante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalaçoes e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 . Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a Íacilitar o
tanspste, sem prejuízo da qualidade dos mesrnos, m embalagens uülizadas danerão garanür a qualidade da
alimentação, sem alteração de suas características físicas, fisicoquimicas ou microbiológicm.
8.6. Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habitualde entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica
de acidentes do fabalho, quando, em deconência da es[Écie, for viümas os seus funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Confatante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contatado, desde os salários dos
funcionários, como tambem os encaqos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a
incidir sobre o futuro conbato.
8.9 - Aceitar, n6 mesmas condiçoes contatuais os acréscimos ou supessôes no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contatado.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í - Exigir do Confatado o fielcumprimento do Edital, Termo de Referência e Confato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solbitação
no hoÉrio e Iocal designado pela contratante.
9.3 - Acompanhar m enfegas realizadas pela Confatada, podendo intervirdurante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fomecimento.

9,4 - Not'ficar acerca da oconência de eventuais imperbições na execução do objeto, fixando prao para sua
coneçfu.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os ptodutos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as

obrigaçoes assumidas pela confatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal confatante, a execução do
objeto contatual.

GLAUSULA DÉCffiA- DAS SANçÔES
í0.í - A Contatada total ou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666t93, e suÍrs demais albrações.
10.2 - O Afaso injustificado na execuçâo do contato, inadimplemento, sujeitará a Conúatada às seguintes
sanções:
í0.2.í -Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov.br
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10-2.2.1- O prazo de entega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (tês decimos por cento) por dia de afmo, até o timite de 10% (dez poi cento) sobre o vator da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (üinta) dias.
10.2,2.2 - Multa de Ztrlo (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de afmo
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4. Declar4ão de inidoneidade para licitar ou contratar com Admínistração Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que seja promovida rcabilitação, perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeio do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicialou extraiudicial, a fim de rcceber multas aplicadas e rcsguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa Contratda.

cúusuu DÉcrirA pRtuEtRA. DA REScsÃo
1í.í ' Este confato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contatante, por conveniência administativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadm.
11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos dede já os direitos da Adminisfação, com relação as noÍmas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostÍNi no presente lnstrumento.
1í.3 . O presente confato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualqua uma das partes;
1í.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í1.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste confato, a parte que se senür
preiudicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicação por esctito com a antecedência
definida no subitem anterior.

\-, cúusuLA DÉc[rA SEGUNDA- DAALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍTer neste lnstrumento serão efefuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusull oÉcma rERcEtRA. DA puBucAçÃo
í3.1 - Este contrato deverá ser publicdo por afixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia úüldo mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSUIÂ OÉcrtm QUARTA. Dos ANExoS
14.1 - lntegram o presente contato todre as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadm entre as partes,
independentemente de tanscrição.

CLÁUSUI.A OÉCIMN QUHTA. DO FORO
í5.í - O Foro competente para dirimir quaiquer dúvidas oriundas do presente conhato é o da
Juazeiro do Norte - CE.

U
de

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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Declaram aspartm que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de rcordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presenie Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do 13 de Julho de2072,

dos Santos

de
de llleio e

EqffiH4ço L

CONTRATADA

Públlcos

1 ,r, 812lA1áI1&J
2. CPF..

v

Av. Leão
site: www,juazeirodonorte.ce. gov. br

Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88)3199-0363
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CoNÍRATO W m2L07.13.0026

Conhato de prestaçfu de servirps firmado ente o Município de Juazeiro do
Norte/CE, afavés do(a) Secretaria Municipal de Cultura e ART COMERCIO E
SERVIÇO LTDA, para o fim que neb se dectara.

O filunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJ/Tr,lF
sob o n.0 07.974.08A000í-14, ?E*t do(a) Secretada MunirÍpat de Cultura, neste ab represen6a por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domiciliado(à) nesta Cidãde, .p.n.;
denominado de GoNTRATAI{IE, e de ouüo lado ART cotrlERclo E sERvlço LTDA, estabehcida na Rua são
Pedro, 1661, Sabsianos, Juazeiro do Norê/CE, Contab: (8S)999í5-92í1, E-mai[ , inscrita(o) no CNpJ sob o no
44.014.580/000í41, neste ato representda por Arhur Campos Parcnb, portado(a) do CpF n" 02i.0ffi.423-1g,
apenas denominadfifi de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CCirufnRfà, bndo em vista o resultado da
Licitação na mod#ade Pregão n" 2022.06.08.1, tttdo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666193, e suas
alterapes postaiores, bem como com a Lei no 10.5nn2 - Lei que ReguÉmenta o Pregão, na forma das
cláusulas e condiçôes seguintes.

.,'d

\-/
CúusULA PRIITIEIRA. Do FUNDAilIENTo LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suÉNi alteraçoes postefiores, bem como com a Lei no 10.520n2 -Lei que Reguhúenta o pregão,

lgvidamente homologdo peb(a) Sr(a). Vandeducio Lopes Pereina, &dendu(a) de DeÉsas rl4o) Secreiaria
Municipalde Cultura.

CúusUtA SEGUNDA. Do oBJETo
2.í ' O presente lnstumento tem por obleto a Contatação de serviços a seÍem prestados no fomecimenb de coffee
break, coquetel, bufiet reÍeição, refeir;ão tipo quentinha e kit de lanches e ouhos destinados m atendimenb das
necessldades da Seoretaia Municipal de Cultrra de Juazeiro do Norte/CE, conbmrc especificaçoes constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contatada sagÍou-se vencedora, na brma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQTJLíBRP ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.í - O objeto confatualtem o valor total de R$ 9,200,00 (nove milduzenbs rcais).
3.2- O valor do presente contato não será reaiustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pacfuaram inicialmente ente os encaryos do W
contratado e a retribuição da Adminisfaçao para a justa remuneração do fomecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br

que

Lob
lbm Especifrcação Unid. Qtde. tarcattodelo Valor unMrio ValorTúl
@01 AGUA M]NERAL SEM

2OOML
GÁS coPO DE

UND 500 CASTELO 1,20 600,00

0002 AGUA MINERAL SEM GÁS GARRAFÃ DE
5OOML

UND 4500 CAMBARA í,60 7.2@,OO

0003 GELO EM TUBOS'CUBOS _ GELO EM
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA SER
DIRETAMENTE INGER]DO coM
SEGURANÇA EM BEBIDAS, PRODUZDO
COM AGUA POTÁTCI SOB DUPIÁ
FILTRAGEM, e cnnvÃo ATIVADo.
DISPoNÍVEL EM EMBAIáGENS DE 3KG,
TRANSPARENTE E REGISTRO NO
MINISTÉRo DA seÚoe

UND 200 COMGELO 7,00 1.4@,00
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fatos imprevisíveis, ou prwisíveis poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça mabr, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áÉa
econômica extraordinária e extaconfafud, nos ternxrs do Art. 65, lnciso ll, aiínea "d' da Lei g.666&3,
devendo ser fonnalizado atavés de ato administaüvo.

!.f '. Para a eÍetivação do que hata o item anterior, deverá a Contatada apresentar requerimento formal à
Adminiskação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro dois) preço(s) ào item(ns) que se
fize(em) necessário(s) qryq a jugta remuneração do(s) fomecimentols;, àárvendo'o referido'pedióo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enbada da(s) mercadoria(s), do período compeendido enhe a data
da contatação e da solicitaçã0, que será formalizado afavás de Termo Adiüvo, cuja pubtic4ão do mesmo,
em forma resumida, deverá sa providenciada pela Contatante, em obediência ao diiústo no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666193.

cúUSUtA QUARTA. Do PRAzo DE ucÊNctl coNTRATUAL
4.í ' O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fomecimento dos produtos denho da vigência do mesmo.

CúUSUI-I QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTGS E DO RECEBIilIENTO
5.1 ' Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2' Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênkrc-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigêncim da Vigilância Sanitária.
5.3 - A disúibuição de refei@s tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, uülizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásücas.
5.4 ' A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horárim
previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deveÉ ser dservada a uniformidade, temperafura e apresentação
das poçõe.
5.5'Todos os componentes do cardápio deverão estar disponiveis em quanüdades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condiçoes adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de refeiçoes a serem servidas.
5.6'A contatada deverá executar todas as atividdes necessárias ao cumprimento do objeto contatado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestaçfo dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padroes técnicos ditados pelas normas vigenfes;
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administraüvo deverá ser qualificado ern número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deverá ser equilibrada, racionat e estar em condiçoes higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondiciondas apropriadamente de forma conservar temperatura dos
alimentos até sua enfega.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEÍÚ DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pevistos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusULA SÉflilA. Do PAGAMEITITo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adminisfação, mensalmente, obedecidas
requisi@, em moeda conente, conforme o vabr apresentado na fatura conespondente e certificado

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidde com a disponibilidde de recursos
íinanceirm do Tesouro Municipal, em pÍazo não superior a 30 (úinta) dias, a contai da data do recebimento
do produto.

7,2. O pagamento será efetuado atavés de fansferência bancária.

cúusuLA olTAvA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.í 'Manter durante toda execução do confato, em compatibilidade com as obriga@s por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitaçtu e qualificação exigidas na ticitaçã0.
8.2' Efefuar a entega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quanüdades solicitadas, bem como realzar
os serviços com qualidade, no prevo e localindicados pela Secretaria Contratante.
8.3' Manter os equipamentos e acessÓrios uülizadm na prestação dos serviços em perfeitas condições de
uso e de higiene.
8.4 ' Manter suÉs instal4res físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao confatante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instala@s e/ou solicitar vistoria da VigiEÀcia Sanitária.
8'5' Fomecer os alimentos devidamente acondiciondos em recipientes adéquadm de modo a facititar o
tansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens uülizadas deverão garanür a qualidade da
alimentação, sem alteração de suas caracterísücas Íisicas, fisico-químicas ou microbiologicas.
8.6'Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habituà de entrega.
8.7'Tomar todas as prwidências e cumprir com todas as obrig4ões estabelecidas na legislaçaoispecífica
de acidentes do fabalho, quando, em deconência da estÉcie, for víümas m seuó funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.
8.8'Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora conúatado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a
incidir sobre o futuro contato.
8.9'Aceitar, nas mãimas condi@s conhafuais os acÉscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusurl NoNA. DAs oBRtcAçôEs DA coNTRATANTE
9.í . Exigir do Contatado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9.2 - lnformar a Confatada da necessidade do senriço com prazo mínimo de 24 horm úteis de sua solicitação
no horário e local designado pela contratante.
9.3 . Acompanhar as entregas realizdas pela Contratda, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins
de ajuste ou suspensão do fomecimento.
9.4. Notificar acerca da oconência de eventuais imperfeiçôes na execução do objeto, fixando prazo para sua
coneçã0.
9.5. Releitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com ffi
obrig4ões assumidas pela contratada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no insúumento contratral.
9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conhatada, através da Secretaria Municipal contratante, a exmução do
objeto contratual.

cúusulA DÉcn A - DAs sANçÕEs
í0.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666193, e suas demais alteraçoes.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contatada às seguintes
san$es:
10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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10:2:2.1- O prazo de enfega deverá er rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de ataso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (üinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de Mo (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de afmo
superior à 30 ([inta) dias.
í0.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contatar com a

frylelturlilunicipal de Juazeiro do Norte por prazo nâo supaioia 02 (doisianos.
10.2.4' Declaração de inidoneidade paa licitar ou confatar com Àdministração Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabÍitação, peiante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@s aplicáveis, reterá cráJito,
promoverá cobrança iudicial ou extajudicial, a fim de receber multas apticadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conúatda.

cúusuu oÉcnm pRmERA. DA REscsÂo
íí.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administativa
ou por infringência de qualqua das condiçoes pmtuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão dministativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administação, cun relação ís normas oonkahrais e as pevistas em Lei
ou Regulamento dispostÍs no presente lnshumento.
11.3 ' O presente contato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
íí.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em oomum mordo por iniciativa de uma das partes, mediante aüso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste confato, a pafie que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicrcao por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

ct-Áusur-l DÉcniA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraioes que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serfu efefuadas mediante Termo
Adiüvo.

cúusut-r DÉoMA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
í3.í - Este contato deverá ser publicdo por afixação em localde cosfume, até o 50 (quinto) dia úül do mês
subseqüente ao de sua assinafura.

cúusull oÉcuua QUARTA - Dos AND(os
11.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadm entre as partes,
independentemente de fanscrição.

cúUSULA DÉcffiA QUINTA. Do FoRo
í5.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE. t\

\

{
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Deglargm aspartes que este contato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaíxo fi nnadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Lopes Pereira
ffienado(a) de Despesas

Secretada Municipal de Cultura

to
ESE

CONTRATADA

\.,

C,I1 l CPF 8J.s%\1/á4l_
2. cPF ........9. # !-#:q. fi fl ......
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GoNIRATO ]f iln 07.1 }i00I1

Contato de presta@ de serviços firmado enüe o Município de Juazeiro do
Norb/CE, aÚavés do(a) Secretaria MunirÍpalde Educação e ART COMERCIO E
SERVIÇO LTDA, para o fim que nete se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrih no CNpJ/[/F
sob o n.o 07.974-08A0001-14, ?tf\res {o{a) Secreqia Municipal de Educação, neste ato Épresentada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, 

9_(Q $a). Pergenüna Parcnte Jardim Catunda,-residente e domiciliado(a) nilsta Cid'J;,
apenas denominado de coilTRATAilÍE, e de oubo ldo ART coilERclo E sERv!ço LTDA, estauetecloa na Rua
São Pedro, 1ô61, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato:(SS)9991S9211, E-mail: ,inscrita(o) no CNpJ úúo n;
44.0í4.580/00014í, nesê^lto§Fryntada ptr Arürur Camú Parenb, portado(a) do CpF n. 02i.000.42$lg,
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CCiruTRAtO, tendo em vista o resultado da
Licihçao na rpdalidde Prcgão n" 2022.06.08.í, trdo de acordo com ãi normas gerais da Lei no 8.666ig3, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1}.5nn2 - Lei que Regulãmenta o pregão, na fonna dai
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMETRA- DO FUT{DATUIENTO LEGAL
í.1 ' Processo de Lbitação na modalidade Prcgao n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suíils alteraçõesposteriores, bem como com a Lei no 10520n2 -Lei que Reguhüenta o eregaó,
levidry9nb homo@do Relg(r) Sr(a). Pergenüna Parente Jardim Catunda, orUeriaoo(ai oe oespesa O'aioi
Secretada lllunicipal de Educaçã0.

CúUSULA SEGUI{DA . Do oBJETo
2.í ' O presente lnstunpnto tem por obieto a Contafiação de serviços a sêÍem prestados m Íomecirnenh de cofiee
break, coquebl, buffet reÍeição, refeição tipo quentinha e kit de Énches e outios destinados ao atendimenb das
necessiddes da Secrchda Municipalde Educaçao de Juazeiro do Norte/CE, confunrc especific4oes constantes no
Anexo I do Edihl Convocatório, nos quais a Conffiada sagÍou-sê ven@dora, na furma discriminada no quadro abaixo:

lbm Unid. Qtde. Marcalillodelo Valor unitário Valor Total
MINERAL

2OOML
UND 3000 CASTELO 1,20 3.600,00

EM
CUBOS OU TUBOS, INDTCADO PAI{A
DIRETAMENTE
SEGURANÇA
COM ÁGUA

INGERIDO
EM BEBIDAS,

PoTÁVEL SoB
FILTRAGEM, E cARVÃo UND 50 COMGELO 7,00 350,00
olspot.TÍveI EM EMBALAGENs DE
TRANSPARENTE E REGISTRO
MINISTÉRo DA SAÚDE

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUllhRrc EcoÍ{ÔMTo.FINANcEIRo
1! - O objeto confatual tem o valor total de R$ 3.950,00 (bês milnovecentos e cinqüenta reais).
3.2 - O valor do presente contato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pacfuaram ínicÍalmente ente os encargos do
confatado e a reÍibuição da Adminisfaçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeirc inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou
execução do ajustado, ou ainda, em casio de foça maior, caso fortuib ou fato do príncipe, urando

/a
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econômica extraordinária e exúaconbatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo serformalizado afavés de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anteris, deverá a Contatada aprmentar requerimento formal à

Adminisüação Municipal solicÍtando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enüe a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado afaves de Termo Adiüvo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Confatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666193.

CLAUSUI.A QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dento da vigência do mesmo.

CI.AUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIilENTO
5.1 . Os produtos solicitados deverão ser enfegues em locais previamente designados pelas Secretarias

Solicitantes.

5.2 . Os produtos deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento

às exigências da Vigilância Sanitária.

5.3. A disúibuÇão de refeiçoes tipo quenünha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizandose de

recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que devaão ser

acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeições será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários

previamente estabelecidos. Nas refeiçoes deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação

das poções.
5.5. Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir,

sendo que os recipiente a serem uülizadm deverão estar em condi@es adequadas de uso em quanüdade

compatívelcom número de rcfeiçôes a serem servidas.

5.6 . A confatada deverá executar todas as atividdes necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensÍlios envolvidos na prestação dos serviços;

b) Os serviços deverão ser prestados denúo dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) O quadm de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação Íomecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias

adequadas;
e) As refeições deverão estar acondiciondas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua enfega.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEilI DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, pevistos

na seguinte Dotação Orçamentária:

cúusurÁ sÉnua - Do PAGAITIENTo

h

7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administaçfo, mensalmente,

requisições, em moeda cpnente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e
obedecidas as

pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a dlsponibilidde de
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado afavés de fansferência bancária.

cúusut t otrAvA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATADA
8.í - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@s por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo.
8.2 - Efetuar a enfega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realzar
os serviços com qualidde, no prazo e localindicados pela Secretaria Confatante.
8.3 - Manter os equipamentos e acmsorios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçoes de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalaçõm físicas em perfeitas condiçoes de higiene, assegurando ao contatante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fomecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
tansporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, m embalagens uülizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas caracteristicas frsicas, físico-químicas ou mícrobiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda que fora do horário habihral de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislação específica
de acidentes do fabalho, quando, em deconência da espécie, for víümas os seus funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Conúatante.
8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora con[atado, desde os salários dos
funcionários, como tamtÉm os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a

incidir sobre o futuro confato.
8.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

cúusuu NoNA. DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contatada da necessidade do serviço com pnzo minimo de 24 horm úteis de sua solicitação

no horário e localdesignado pela contatante.
9.3 - Acompanhar as enfegas rcalizadas pela Confatda, podendo intervir durante a sua execução, para fins

de ajuste ou suspensão do fomecimento.

9.4 - Noüficar aceÍca da oconência de eventuais imperbições na execução do objeto, fixando prazo para sua

coneção.
9.5 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertadm e que estejam em desmordo com as

obrig4oes assumidas pela contatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.

9.7 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, afavés da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contatual.

cúusuLA oÉcrnl - DAs sANçÕES
í0.í . À Contatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicdas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666t93, e suas demais alterações.

10,2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes

san@es:
10.2,1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

Av. Leão Sampaio, no t748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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10:L2.1- O prazo de entega deverá ser rigorosamenb observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o vator da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (tinta) dias.
10,2.2.2- Multa de Ztrlo (vinte por cento) sobre o valor da respecüva Ordem de Compra, no caso de afmo
suprbr à 30 (üinta) dias.
í0.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@ e impedimento de contatar com a
Prefeitura ilunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 . Declar4ão de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminisfaçâo Municipal, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punÇã0, ou até que seja prcmovida reabititaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@s aplicáveis, reterá crédito,
promoveÉ cobrança judicial ou exfajudicial, a íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que liver sofrido por culpa da empresa Contratda.

cúusurl DÉcmA pRtuEtRA. DA REscsÃo
11.1 . Este contato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminisfativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2 - O não cumprimento dm disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rcscisão adminisfativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos dsde já os direitm da Administração, cün relação Íls noímas mnfatuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstumento.
íí.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1í.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11,3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualqua uma das partes;
íí.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

íí.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicação por esoito com a antecedência
definida no subitem anterior.

\-, cúusut-l oÉclm SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
1Ll - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Adiüvo.

cúusur-l DÉcilA TERcEIRA. DA puBucAçÃo
í3.í - Este confato deverá sa publicado por afixação em localde cmtume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subseqüente ao de sua assinafura.

CúUSUUA DÉCI,IA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Confatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de tanscrição.

CúusUu DÉcn,A QUINTA. Do FoRo
í5.í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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Declaram as partes que este Contrato consponde à manifest4ão final, completa e exclusiva de rcordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 13 de Julho de2022

Peqenüna Jardim Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secrehria Munbipal de Educação
,TANTE

J
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cúusut l sEcuNDA. Do oBJETo
2.1 ' O presente lnsturnento tem por obpto a Contataçáo de servlços a seíem prestados no fumecimento de cofiee
break, coquebl, bufiet refeir;ão, reftffio tipo quentinha e kit de Énches e ouhos destinados ao atendimento das
necesskldes da Sesehria Municipal de lnfraesüutrra de Juazeiro do Norte/CE, conbrrp especifoações constantes
no Anexo I do Edihl Convocatório, nos quais a Contatada sagrcu-se vencedora, na forma dlscrimiãada no quadm
abaixo:

CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQULÍBRp EcoNÔMEo.FINANGEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 401,30 (quaúocentos e um reais e üinta centavos).
3.2 - O valor do presente contato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçfo que as partes pacfuaram iniciatmente ente os encargos do
contatado e a retibuÇão da Adminisfação para a justa remuneração do fomecimento, que
objeüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contato, na hipótese de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363

CoNTRATO Wm?2:a713.0028

Conffio de prestação de servir;os firmado enfe o Município de Juazeiro do
Norte/CE, afavés do(a) Seaetaria Municipalde lnfaesüutura e ART COMERCIO E
SERVIÇO LTDA, para o fm que nele se declara.

0 tlunicípio de Juazeiro do l{orte, Eshdo do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNpJ/TvlF
sob o n.o 07-974.0821000í-14, at E! do(a) Secretaria Munbipaide lnfaesüuturr, n..tr ao representada porseu(sua)
frenado(a) de Despesasr 9F) Sr(a). Jose tulada Feneira Pontes Neto, resid'ente e domiôilidolay nésta cúãoã,
apenas denomindo de COMRATAT{TE, e de ouho tado ART COilERCIO E SERVIçO LTDA, e*àúencUa na Rua
Sâo Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (8S)9991Sg21Í, E-mait' , inÉrit (o) no CNpJ úú o n;
44.014.580/00014í, neste_{olgpresentada pr Artrur Campoi Parcnte, portado(a} do CpF n" 021.000.42}í9,
apenas denominada(o)de CONTRATADA(0), resolvem fimar o presente CdtttRRtO, tendo em ústa o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n" 2}22.ffi.08.1, trdo de acordo com as noffnas gerais da Leino 8.666rg3, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1}.5nn2- Lei que Regulãmenta o pregão, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na npdalldade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suêxi alterações posterbres, bem como com a Lei no 10.520n2 -Lei que Regulairenta o pregão,

!9villente homologdo peb(a) S(a). Jose Íttrada Feneina PonEs Neto, Ondenado({ àe Desúsas da(o) Secreiaria
Municipal de lntaesúutura.

Lote : 02 - Cofiê BÍeak
Unld.

@01
CUBOS OU TUBOS, INDICADO PARA
D]RETAMENTE INGERIDO
SEGURANÇA
COM ÁGUA
FILTRAGEM,
DISPoNÍVEL EM EMBALAGENS DE
TRANSPARENTE E REGISTRO
urnrsrÉRro DA seúoe

e cnRvÁo UND 50 COMGELO 7,OO 350,00

0002
EMBAI.AGEM PET DE 2 LITROS,
TIPO COIÁ, COIá LIGHT, I.ARANJA,
OU GUARATÜI

DE

UND í0 REFRI 5,13 51,30

site: www.juazeirodonorte,ce. gov. br
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execução do aiustado, ou ainda, em caso de força mdor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exfacontratual, nos termos do Art. 65, tnciso ll, aiínea .d" da Lei g.666/g3,
devendo ser formalizado afavés de ato administativo.
S-.f '. fara a efetivaçao do que trata o item anterior, deverá a Contatada apresentar requerimento formal à
Administação Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do[s) preço(s) ào item(ns[ qr. ,,
íizer(em) necessário(s) qqq a justa remuner4âo do(s) fomeciment{s1, àárãndo'o referido 

'frido 
ser

acompanhado da(s) no!g(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do f,eríodo compeendido enüe a data
da confatação e da solicitaçã0, que será formalizd-o aüavés Oe iermo Âdiüvo, cujá pub1caão do mesmo,
em forma resumida, deverá ser proüdenciada pela Confatante, em obediârcia ao disposto no s único, do Art.
6Í, da Leino 8.66683.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.í ' O presente Contato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconero fomecimento dos produtos dento da vigência do mesmo.

CúUSUIÁ SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTqS E DO RECEBI]ÚENTO
5.í ' Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designdos pelas Secretarias
Solicitantes.
5.2 - Os produtos devcrão apresentar condições higiênlco-sanitárim adequdas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3'A disÚibuiçao de reÍeiçoes üpo quenünha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhdos de garÍos, Íacas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.
5.4 ' A distibuição das refeiçoes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidm. Nas refeiçoes deveÉ ser observada a uniformidade, temperatura e apresentaçfo
das poções.
5.5'Todos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quanüdades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem uülizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade
compatívelcom número de rebiçoes a serem servidas.
5.6'A contatada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contatado:
a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envotvidos na prestação dos óerviços;
b) Os serviços deverão ser prestados denfo dos padrões técnicos ditados pelas normas vigenies;'
c) O quadro de pessoal técnico, operacional e administativo deverá sei qualificado em número suficiente
para a perfeita execução dos serviços;
d) A alimentação fomecida deveÉ ser equilibrada, racional e estar em condiçoes higiênico-sanitárias
adequadas;
e) As refeiçoes deverão estar rcondiciondas apropriadamente de Íorma conservar temperatura dos
alimentos até sua entrega.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í 'As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órgão lrnid. OÍç. PÍoicto/AüYidadê
1l 01 M 1)) fiÍlÍra) 1G.0000 33903900

cúusull sÉnm. Do pAcAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fomecidos
requisições, em moeda conente, conforme

será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
o valor apresentado na fatura conespondente e

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - cEp: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/cE - Fone: (gg)Av. Leão Sampaio,
site: www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superíor a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2'o pagamento será efetuado afavés de transferência bancária.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçôEs DA coNTRATADA
8.í ' Manter durante toda execuçâo do contato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ete assumidas,
lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.2'Efetuar a entega dos produtos em perfeitas condiçoes e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Confatante.
8.3' Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condigoes de
uso e de higiene.

8.4 ' Manter suas instal4oes Íisicm em perfeitas condições de higiene, msegurando ao contatante, a
gualqqer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da VigiEÀcia Sanitária.
8.5' Fomecer os alimentos devidamente acondiciondos em recipientes adãquados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesnps, as embatagens utilizadas deverão garanür a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características fisicas, físicã-químicas ou microbiológicas.
8.6'Atender aos pedidos de fomecimento emergencial, ainda quefora do hoÉrio habituá de entrega.
8.7'Tomar todas as prwidências e cumprir com todas as obrigaçoes estabelecidas na legislaçao-específica
de acidentes do trabalho, quando, em deconência da espécie, for víümas os seuÉ funcionários no
desempenho do fomecimento ainda que acontecido nas dependências da Contatante.
8.8'Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fomecimento ora contatado, desde os salários dos
funcionários, como tamtÉm os encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a
incidir sohe o futuro contrato,
8.9 - Aceitat, nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cirrco por cento) do vator iniciat do contatado.

cúusuLl NoNA. DAs OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.í ' Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
9.2'lnformar a Confatada da necessidade do serviço com pÍazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação
no horário e localdesignado pela confatante.
9.3 'Acompanhar as enfegas realizdas pela Contatada, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão do fomecimento.
9.4 - Noüficar aoerca da oconência de eventuais imperbições na execução do objeto, fixando prazo para sua
coneção.
9.5 ' Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as
obrigaçoes assumidas pela contatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no insfrumento contratual.
9.7 'Acompanhar e fiscalizar iunto a Conhatada, afavés da Secretaria Municipal contratante, a execução do
objeto conúatual.

cúusuLA DÉcilrA - DAs sANçoES
í0.í 'A Contatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei
no 8.66683, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

às seguintes

Av. Leão

site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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10:2:21- O prazo de entega deverá ser rigorosarnente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos qor cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez poi cento) sobre o ,rioi à.
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (úinta) dias.
10.2.2,2- Multa de Nolo (vinte por cento) sobre o vaior Oá respecüva Ordem de Compra, no caso de ataso
superior à 30 (úinta) dias.

!.Zq - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de confatar com a
fple_rturltlunicipalde Juazeiro do iloile por prazo não supedoia 02 (dois) anos.
10.2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou conbatar com ÀOmínistraao Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabÍfiação, penante a propria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro.do Norte, sem prejuízo das san@s aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança iudicial ou extraiudicial, a fim de receber multas aplicadás e rcsguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcmA PRIiIEIRA. DA REScIsÃo
11.í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.? - O não cumprimento dm disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. fi aa Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os direitm da Administr4ão, ctrn relação ils noÍmas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnsfumento.

!í.3 ' 0 presente confato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpel4ão Judicial ou
Extajudicial, nos casos de:
íí.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.?- lnadimplência de qualquer de suas cláusuras pr qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (tinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
í1.3,4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se f4a necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁu su LA DÉcmA SEGUi{DA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 'Quaisquer alteraçÕes que venham a ocoÍrer neste lnshumento serfo efetuadas nediante Termo
Aditivo.

cúusuLA oÉcrme rERcEtRA. DA puBLtcAçÂo
í3.í - Este contato deverá ser publicado por afixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia úül do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUsUI.A DÉcmA QUARTA - Dos Al{Exos
14.1 'lntegram o presente contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências tocadas ente as. partes,
independentemente de tanscrição.

CúUSULA DÉcmA QUINTA - Do FoRo
í5.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Juazeiro do Norte - CE.

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site: www,juazeirodonorte.ce. gov. br
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Declaram as partes que este Contrato coresponde à
ente elas celebrado e, por assim estarem de acordo,
testemunhas abaixo fi rmadas.

manifestação final, completa e exclusiva de acordo
assinam o presente Contrato as partes e as
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CoNTRATO No 2022.07,25.0002

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/cE, através do(a) secretaria Municipal de saúde e ART coMERClo E
SERVIÇO LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNpJ/MF
sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria lríunicipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta Cicjade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ART COMERCIO E SERVIçO LTDA, estabelecida na Rua
São Pedro, 1661, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)99915-9211, E-mail: , inscrita(o) no CNpJ sob o n"
44.014.580/0001-41, neste ato representada por Arthur Campos Parente, portado(a) do CPF n" 021.000.423-1g,
apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade Pregão n' 2022.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas
alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das
cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2022.06.08.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnshumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeiçã0, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

cúusuue TERcEIRA . Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 14.113,00 (quatorze mil cento e treze reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese irem

,4v" Ls;Ío §*mp'lio, rrer 1748 - 10 andar * l*çrsa Snca - fEP: S1.040-000 - Jumzeir* do Natte/ílíÍ - f*rs
*ite; rr*,rr.^+. iuazeirodonurle.ct.#t:ç, br

Lote : 02 - SeÍviços de Coffe Break
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AGUA MINERAL

20OML
SEM GAS COPO DE

UND 3000 CASTELO 1,20 3.600,00

0002 AGUA MINERAL SEM GAS GARRAFA DE
SOOML

UND 5000 CAMBARA 1,60 8.000,00

0003 REFRIGERANTE DE 1" LINHA EM
EMBAIáGEM PET DE 2 LITROS, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃO
oU GUARANÁ UND í00 REFRI 5,13 513,00

0004 REFRIGERANTE DE 1" LINHA EM
EMBALAGEM PET DE 250 ML, SABORES
TIPO COLA, COLA LIGHT, LARANJA, LIMÃO
OU GUARANÁ

UND 1000 REFRI 2,00 2.000,00

14.1 13,00

de
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 ' Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUua QUARTA. Do PRAzo DE vGÊNcA coNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSuua QUINTA. DA ENTREGA DoS PRoDUToS E Do REcEBIMENTo
5.1 - Os produtos solicitados deverão ser entregues em locais previamente designados pelas Secretarias
Solicitantes.

5.2 - Os produtos deverão apresentar condiçoes higiênico-sanitárias adequadas ao consumo em atendimento
às exigências da Vigilância Sanitária.
5.3 - A distribuição de refeições tipo quentinha será feita pelo funcionário da CONTRATADA, utilizando-se de
recipientes isotérmicos, acompanhados de garfos, facas e colheres descartáveis que deverão ser
acondicionados em embalagens plásticas.

5.4 - A distribuição das refeiçóes será de responsabilidade da CONTRATADA, observados os horários
previamente estabelecidos. Nas refeições deverá ser observada a uniformidade, temperatura e apresentação
das porções.

5.5 - Todos os componentes do cardápio deverão estar disponÍveis em quantidades adequadas para servir,
sendo que os recipientes a serem utilizados deverão estar em condições adequadas de uso em quantidade

compatívelcom número de refeições a serem servidas.
5.6 - A contratada deverá executar todas as atividades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

a) Higienização das dependências, equipamentos utensílios envolvidos na prestação dos serviços;
b) Os serviços deverão ser prestados dentro dos padrões técnicos ditados pelas normas vigentes;

c) 0 quadro de pessoal técnico, operacional e administrativo deverá ser qualificado em número suficiente
paru a perfeita execução dos serviços;

d) A alimentação fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas;

e) As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente de forma conservar temperatura dos

alimentos até sua entrega.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órqão Unid. Orc, Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10. 122.0003.2.0r 1.0000 33903000
06 01 10.122.0003.2.011.0000 33903900

â,r I aín Ç*rrn:in rr0 I 7{{J * 1o andar * Liiü*fi Seca - Cf;P: 6}.04Ü-000 - JUAzeÍrC do N6lte,íüf; -
s i le ; r,tu;r-r. j I *zei n:du rru rl-e. c *..çtsv,*r
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CúUSULA sÉImn. Do PAGAMENTo
7.1 ' 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e ceftiÍicado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2-O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusull otrAVA. DAS oBRIGAçoEs DA coNTRATADA
8.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições e nas quantidades solicitadas, bem como realizar
os serviços com qualidade, no prazo e localindicados pela Secretaria Contratante.
8.3 - Manter os equipamentos e acessórios utilizados na prestação dos serviços em perfeitas condiçÕes de
uso e de higiene.

8.4 - Manter suas instalações físicas em perfeitas condições de higiene, assegurando ao contratante, a
qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da Vigilância Sanitária.
8.5 - Fornecer os alimentos devidamente acondicionados em recipientes adequados de modo a facilitar o
transporte, sem prejuízo da qualidade dos mesmos, as embalagens utilizadas deverão garantir a qualidade da
alimentaçã0, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas.
8.6 - Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual de entrega.
8.7 - Tomar todas as providências e cumprir com todas as obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes do trabalho, quando, em decorrência da espécie, for vítimas os seus funcionários no

desempenho do fornecimento ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

8.8 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, desde os salários dos
funcionários, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que venham a
incidir sobre o futuro contrato.

8.9 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no volume de serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contratado.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.í - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

9.2 - lnformar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação

no horário e local designado pela contratante.

9.3 . Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execuçã0, para fins

de ajuste ou suspensão do fornecimento.

9.4 - NotiÍicar acerca da ocorrência de eventuais imperfeiçoes na execução do objeto, fixando prazo para sua

correçã0.

9.5 . Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que es§am em desacordo com as

obrigações assumidas pela conkatada.
9.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

9.7 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do

objeto contratual.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANÇoES
í0.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 8ô a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

,r,,v. L*Ío Sampaio, no 174fJ - 1a anciar * La§$ã Sec* - CÉP: 6:.040-000 '- Juaecir* rJo Nctte,t{jH - Fcn*
oite; v+v;w. juazeirr:dçr-rtrle.ct.ç*v. br
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10.2'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2:2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 ' A Prefeitura [íunicipal de Juazeiro do Norte, sem preju2o das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
1í.1 'Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas mntratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Exhajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cLÁusur-A oÉctnl SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorTer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuua oÉcrul rERcEtRA. DA puBLrcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSuI.I DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

Âv. Leãa Samp*ia, ns lf4# - 1o *ndnr - Logüõ Sr:ca - {l[í]: S3.ü4il-0(X) * )**z-eiro da illarte/Cfi - Fone:
site: r..4r,rv"r. juaaeírodur.icrle,ce.qov. L:r
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CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
í5.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Julho de 2022

Fra ue

Orde a) de Despesasv Secretaria Íúunicipal de Saúde

A RT CO M E RC I O E S E RúTffi:1IEP,3?H[I',:S 
itA I PO r ART

LTDA:4401 45800001 41 LTDA:4401 45800001 41

Dado s.;. 20220 7.,27..1, 1,;26;32 -0 3' 00'

ART COMERCTO E SERVTÇO LTDA
CONTRATADA

d) 5rb5+7.4 PC,

2 0,1" cP F .....,o# !.L á.?.1.â..1?..

Â'r. Leã* Sanrí:nic, ns t74fi - 1* andar - U,Ç*fi Seca - CEP: ír3,ü4CI-00ü - JuezeÍr* do NctÊ/CE - I'cne; (${})3199-ü363
site: www.juazeir*dt:*+rle.ce.gov. br
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Folha No

DE

TSTADO DS CEARÁ
PRHFÉITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DCI NORTH

CNPJ: 07 "9V 4.082/0001-14

APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO NN »OT.I.çÃO ORÇAMENTÁNIA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTo SoCIAL E TRABALHo
DE JUAZEIRO DO NORTE.CB.

CoNTRATADA: ART CoMERCTo E sERVrÇo LTDA cI\pJ N" 44.014.s80/0001-4r

TERMO DE CONTRATO: N" 2022.07.13.0024

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.06.08.I

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinhas e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte-CE.

Com fundamento no art.65, §8" da Lei Federal no 8.666193, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é
a alteraçáo do disposto na Cláusula Sexta - Da Origem dos Recursos, ficando inclusa a dotação orçamentãria:

JUAZEIRO DOP NORTEICE, 13 DE JULHO

lõsineide Pereira de

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

UNIDADE Orgão Unid. Orç. ProjetoiAtividade Elemento de Despesa
CRIANÇA

FELIZ
08 02 08.243.0019 .2.077 33.90.39.00

CAD
UNICO

08 02 08.244.0003.2.082 33.90.39.00

CRAS 08 02 08.244.0020.2.083 33.90.39.00
CREAS 08 02 08.244.002t.2.087 33.90.39.00

Praça Dirceu Figueiredo, s/nc - Centro - CEP: 63.010-L47 - -j+tazeiro cr: l,lorteiCE - f:sne: (88) 3566 1010
site ; l,vwrai.juazeirodonorte, ce. gov, hr
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ESTA§S DO CEARÁ Folha l'lo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07.97 4.082/O0O1-14

AposrrLAMENTo rARA ALTERAÇÃo »r noraÇÃo oRÇAMENTÁnra

CONTRATANTE: SECRETARIA MT]I\ICIPAL DE DESEI\TVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
DE JUAZEIRO DO NORTE.CE.

CONTRATADA: STENIO PIERRE COSTA SILVA , CNPJ N" 28.027.12110001-46

TERMO DE CONTRATO: N' 2022.07.13.001 1

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 2022.06.08.I

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinhas e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades

\-, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte-CE.

Com fundamento no arl.65, §8" da Lei Federal no 8.666193, realiza-se o presente apostilamento, cujo objeto é

a alteraçáo do disposto na Cláusula Sexta - Da Origem dos Recursos, ficando inclusa a dotação orçamentaria:

UNIDADE Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

CRIANÇA
FELIZ

08 02 08.243.0019.2.077 33.90.39.00

CAD
UNICO

08 02 08.244.0003 .2.082 33.90.39.00

CRAS 08 02 08.244.0020.2.083 33.90.39.00

CREAS 08 02 08.244.0021.2.087 33.90.39.00

ruAZEIRO DOP NORTEICE,I3 DE TULHO 2022

v
Josineide Pereira de Sousa Lima

SECRETÁruA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

Praça Drrceu Figueiredo, s/iro - Centro - CtP: 63.01Ú-147 - Juazerre do l',;orreiCE - [ctie
s iie : \a-ü,'y'r. j ti a ze i ro d o n o tt cc. !,t r'. Lr r

(88) 3s66 10 tC



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

C N PJ : 07.97 4.0821 OOOL-L 

EXTRATO DE C TO No 2022.07.13-0002 
t

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Autarquia Municipal de Meio Ambiente e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeigão tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgula zero um por cento).
Valor Global Estimado do Contrato: R$ 16.200,00 (dezesseis mil duzentos reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: l3 de Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0003

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01o/o (zero vírgula zero um por cento). Valor
Global Estimado do Contrato: R$ 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinqüenta reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signattírios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Stenio Pierre Costa
Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Fundação Memorial Padre Cícero do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oÁ (zero vírgulazero um por cento).
Valor Global Estimado do Contrato: R$ 1 1.627,00 (onze mil seiscentos e vinte e sete reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Stenio Pierre
Costa Silva.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.T3.0005

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratação de serviços
a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha
e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Taxa de Agenciamento:0,0lYo (zero vírgulazerc um por cento). Valor Global Estimado do Contrato:
R$ 20.270,00 (vinte mil duzentos e setenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios:
Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0006

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratação de

serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo
quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgulazero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato:
R$ 28.750,00 (vinte e oito mil setecentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatrírios: Jozimar Correia dos Santos e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: l3 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0007

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet
refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oá (zero vírgula zero
um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 35.865,00 (trinta e cinco mil oitocentos e
sessenta e cinco reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cícero Roberto Sampaio
de Lima e Stenio Pierre Costa Silva.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0008

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa STENIO PIERRE
COSTA SILVA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break,
coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento:
0,01o/o (zero vírgulazero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 16.583,55 (dezesseis

mil quinhentos e oitenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 1.2 (doze)
meses. Signatários: Wilson Soares Silva e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0009

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oá (zero vírgulazero um por cento).
Valor Global Estimado do Contrato: R$ 28.190,00 (vinte e oito mil cento e noventa reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: l3 de Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13-0010

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, atraves do(a)
Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa STENIO PIERRE COSTA
SILVA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel,
buffet refeição, refeição tipo quentiúa e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010Á (zero
vírgula zero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 6.037,50 (seis mil trinta e sete

reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Silvia Paula Soares

Rodrigues e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022
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EXTRATO CONTRATO NO .13-0011

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa STENIO PIERRE COSTA

SILVA. Objeto: Cãntratação de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel,

buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento:

O,Olyo (zero vírgula zerc um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 398.150,00

(trezentos e noventa e oito mil cento e cinqüenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13-0012

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa STENIO PIERRE COSTA

SILVA. Objeto: Contratação de serviços a seremprestados no fornecimento de coffee break, coquetel,

buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento:

O,Olyo (zero vírgula zerõ um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 34.700,00 (trinta e

quatro mil setecentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Diogo dos Santos

Machado e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

EXTRÂTO DE CONTRATO N' 2022.07.13-0013

Extrato de Contrato. pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição tipo quentinha e kit d; lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da

Secrétaria^Municipal de Turismo e Romaria de hazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Editâl Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oÁ (zero vírgulazero um por cento).

Valor Global Estimado do Contrato: R$ 85.700,00 (oitenta e cinco mil setecentos reais). Vigência

Contratual: 12 (doze)meses. Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.
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EXTRATO DE CONTRÂTO N' 2022.07.13.0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratação
de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição
tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Cultura de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,0lyo (zero vírgula zero um por cento). Valor Global
Estimado do Contrato: R$ I18.625,00 (cento e dezoito mil seiscentos e vinte e cinco reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Stenio Pierre Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0015

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Educaçáo e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oá (zero vírgulazero um por cento). Valor Global
Estimado do Contrato: R$ 167.950,00 (cento e sessenta e sete mil novecentos e cinqüenta reais).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Stenio Pierre
Costa Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0016

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jtazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010% (zero vírgula zero um por cento). Valor
Global Estimado do Contrato: R$ 5.100,45 (cinco mil cem reais e quarenta e cinco centavos).
Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Stenio Pierre
Costa Silva.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0017

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição

tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,Olo/o (zero vírgula zero um por cento). Valor Global

Estimado do Contrato: R$ 140.250,00 (cento e quarenta mil duzentos e cinqüenta reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Stenio Pierre Costa

Silva.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

EXTRATO DE C TO No 2022.07.13-0018

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:
Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgula zero um por cento). Valor
Global Estimado do Contrato: R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: 12

(doze) meses. Signatiírios: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação de

serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo
quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do
Prefeito do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01o/o (zero vírgula zero um por cento). Valor Global
Estimado do Contrato: R$ 1.831,30 (um mil oitocentos e trinta e um reais e trinta centavos). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Arthur Campos
Parente.
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EXTRATO DE C TO N'2022.07.13-0020

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Guarda Civil Metropolitana e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição

tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil
Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Taxa de Agenciamento: 0,010á (zero vírgulazero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato:
R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatarios:
lozimar Correia dos Santos e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13-002I

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO
LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel,
buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010Á (zero
vírgula zero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 3.200,00 (três mil duzentos
reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatrários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Arthur
Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13-0022

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa ART COMERCIO E
SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee
break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de

Agenciamento: 0,010á (zero vírgula zero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: RS

497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Wilson Soares Silva e Arthur Campos Parente.
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EXTRATO DE CONTRATO N'202 .13-0023

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA.

Objeto: Contrataçào de servlços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet

refãição, refeiçãotipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especihcações

constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oÁ (zero vírgulazero um por cento).

Valor Global Estimado do Contrato: RS 14.177,00 (quatorze mil cento e setenta e sete reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: José Bendimar de Lima Júnior e Arthur Campos

Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0024

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ART COMERCIO E

SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de

Agenciamento: 0,010Á (zero vírgulazero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$

25-.560,00 (vinte e cinco mil quinhentos e sessenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatiírios: Josineide Pereira de Sousa Lima e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: l3 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0025

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de trrteio Ambiente e Servigos Públicos e a empresa ART COMERCIO E

SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, óoquetel, buffei refeição, refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria-Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de

Agenciamento: 0,01%o (zero vírgulaiero um por cento). Valor Global Estimado do Contrato: RS

q.ásO,oo(quatro mil duzentos e clnqüenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:

Diogo dos Santos Machado e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

&

v



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82 I OOOL-l4

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0026

Extrato de Contrato. pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição iipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oÁ (zero vírgulazero um por cento). Valor Global

Estimado do Contrato: R$ 9.200,00 (nove mil duzentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatiírios: Vanderlúcio Lopes Pereira e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.13.0027

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Educaçáo e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oá (zero vírgulazero um por cento). Valor Global

Estimado do Contrato: R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinqüenta reais). Vigência Contratual: 12

(doze) meses. Signatiírios: Pergentina Parente Jardim Catunda e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de Julho de2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0028

Extrato de Contrato. pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,

refeição iipo q,r.rtinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da

Secrátaria Municipal de Infraestrutura de Jluazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,010Á (zero vírgula zero um por cento). Valor

Global Estimado do Contrato: R$ 4Ot,3O (quatrocentos e um reais e trinta centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: l3 de Julho de 2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.07.25.0001

Extrato de Contrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa STENIO PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratação
de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição, refeição
tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01o/o (zero vírgula zero um por cento). Valor Global
Estimado do Contrato: R$ 140.250,00 (cento e quarenta mil duzentos e cinqüenta reais). Vigência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Stenio Pierre Costa
Silva.

Data de Assinatura do Contrato:25 de Julho de2022.

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2022.07.25.0002

Extrato de Contrato. Pregão N'2022.06.08.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto:
Contratagão de serviços a serem prestados no fomecimento de coffee break, coquetel, buffet refeição,
refeição tipo quentinha e kit de lanches e outros destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Taxa de Agenciamento: 0,01oá (zero vírgula zero um por cento). Valor Global
Estimado do Contrato: R$ 14.113,00 (quatorze mil cento etreze reais). Vigência Contratual: 12
(doze) meses. Signatrírios: Francimones Rolim de Albuquerque e Arthur Campos Parente.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Julho de2022.
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EXTRATO L]E CONTRATO N., 2022"07,25"t]CO4

Extrato cle Contrati.r. Pregáo N" 2022.04.2t1.1.SRP Pxrtes: o

lr,{uni.:ípio de Juaze iro clo Norrc, zltrâ\rés c{o(rr) Secretaria Mu n icipnl

de Sair.lc e a Lrnpresr Ml- PRI)DLjC(iES E I OCIACXJE*S ÊIRHLI.

{)Lrjeto: Regi.stro cle prec-t,s pitra tittur;r e eventttirl contr:rtaçi-to c{e

sen,iços especielizacLrs à serelr Lrrestaçlos nn loc:rçirt': cle equipatnentos,

organizacão, tnanu.tenção, monràgem! desmontagem e apoio logistico

para rcalizarláo i1e cliversr:s eventos previstos tra Secretaria lv{unic'ipal

de Saú.le clo h'Íunicipir, .le Juilzeirtr clo NortclCE, confirrrrre

cspecitic2.çires col1stântcs 1ç Eclital Conr«rcat«iri<t. Val.,r Tirtirl il<t

Üonrrato: R$ 1.324,00 (urn rnil trezentos e vinte e qnatro reais).

Vigência Contratual, até 12 (cloze) ineses. Signatários: Franciurones

Rolim 'le 
Albuquerque e N'{arcos Arrrelio Castelo Btanct> Fortnleza'

f)ata de Assinâturrr do Contrato: 25 cle Julho ,le 20ZZ

EXTRATO DE L]ONTR,{TO N" 2022.07,13-OOO2 ,/

Extrrto dc Cr-lntrato. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes' o N'[unicípicr

.le Juazeiro do Norte, atrar'és i-lo(a) Autarquia Municipal c{e Meitl

Âmbiente e â etnpresa STENTO PiERRE COSTA SIL\A' C)bjeto:

Cl<tnfret:rr.-.ío jc servi.c-.'rs :1 Seretl lrresta.los n6 fornecimcnr6 c]e .:ot-fce

l:re,rk, c<.<lttetcl, hrrÍtêt rcfei.;ãtr, refcicão tipo quenrinha e kit dc lani'hes

e ()Lrtros dest.inados ao c.tenJitrtento c{as nece-.si.lades ch Aut:1rquiir

Mr,rnicil-.1[ Je )v'Íeio Atnlrierrtc cle Juazeiro .lo Norter"CE, c<'nfotttte

cspecificacões constantes no Edital Con'"'ocattlrio' Taxa cie

Agencian-renro: 0,019"o (zero r,írgula zero Lllrl por t-.ento)' Valor CilL-rttal

Estirnâcl«r clc, Contrato, RS l(i.2t)0,00 (clezesseis mil cluzentos reiris).

\,'igência Conrrârual, 12 (iloze) rleses. Signaúric)s: Jose Er:llclo Olir.'eita

Costa c Stenio Pierre Costa Silva.

\-átu .{" Assinanrra do Contrato: l3 de .lulho áe 20ZZ

EXT&{TO DE CONTRÂTO N" 2022,07.1]-OCO] J

Extraro de Contrato. Pregáo N" 2tr22.06.08'1' Partes: o L{unicípio

rle Juazeiro clo Ntrrte, através 'lo(a) 
f)eç-zrrtamento N{uniciltal cÍt:

Trzinsit,r c a enrFresâ STENIO PIERRE COSTA SII-\'A' Obicto:

Ciontrataçáo de serrriços a serelll presndos tto fornecimeüto de coíGe

break, coquetel, buflêr refeiçío, retêição tipo quenrinha e kit cle lanches

c oufÍos clcsti.arl.rs ao atencl imento.las necessic{acles ilo

I)epartzrmento )r'{trrricipal Jc Trânsito de Juazeirc- clo Norte'/CE'

conÍbrnre esp.,ecificac.ires cônsriu\tes nrt EditaI Conr.,ocatiiri<r. Tl'xa cle

Agenciamentc,, 0,019<, (zero l'irgula zeÍo Lllll ir()r cento)' Vâlor Clc'baI

Hsrirnrilo i{o Conrrzrto: R$ 28.?50.00 (r.intc e oito mil setecentos c

cincjucntà reais). Vigência Clontrarrralt t2 (doze) meses' Signatários:

Eclirralilc, Apareciclo Ll.rstir Mottra e Stenio Pierre Cosm Silva'

Data cle Assitratur:r clo Contr;rto: 13 .le lr-rlho tle20?Z'

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2OZ2.O7 1l-0004

Extrat<, de Clontrato. Pregao N' 2022'06 08.1. Partes, o lvíunicípric'

Jc Junzeito clo Norfe, atrav(:s clo(n) Fundaçâo Memoriirl Pa.lre (líccr':r

e â elnpresa STENIO PIERRE IIOSTA SII-VA. C.)bjcto, (,ontrrtaciro

de serviços â seteÍn prestaclos no fcrrnecinretrt<t cle coifee hreak,

cocluetel, buÍfet retêiçiro, refêic-:lo tip(r Llttentiiltra e kit cle larrches e

oltÍos dcstinados ao atenclimento das uecessitlacles cla Fnnrla.;áo

Menrorial l'a.lre Cíceto do lr'{unicípio t1e Juazeiro do Norter/CE,

crrnírrrnre especiticaçr)es c()r-rstântes 5o E,-lital Cot1vocntôrio. T:txa de

Agenciarrrentor 0,01oÁ (zcro r,írgttla zeÍ(, tlrrl por (le nt())' \âlor Gl<:'hâ1

Estimado do Contrato, R$ 11.62?,00 (r:nze mil seiscentos e vinte e

sete reais). Vigência Cloutrarual, 12 (doze) meses' Signatários: Teresa

M;rri:r Siclueira Nascinrento Arrais e Stenio Pierre Costr'r Silva'

f)ata cle Assinaruta cirl Contrl-rto: 1

EXTR,{TO DE CONTRATO N" 2022.0?.134005 J

Extrato de Llontrartr' Pregàti N" 2022.06.08 1' Partes: cr N'[unicipio

de Juazeiro do Norte, arrar'és do(a) Cjabinete dil Preíeiti'r e à etnLrresü

STENIO PIERRE COSTA Stl\it' Objeto, ContratâÇão de serviçc's

ã serem prestaclos no írtrnccimcnt<. de rxrííee break, r:oquetcj, btrf.tet

refeiq:io, refeiç;1tt ti.po quenfinh,r e kit cle lancl-res e outÍos tlesfitrailt>s

ao ltenclirnento Jas necessi.lactes rlo Gal,'inete .lr Ptefeito .{o

Municipio c{e Ju:rzeiro c{o Nortez'(lE, corrfortne especificlçires

constantes no Édital conr,'ocatório. Taxa cie Agcnciarnetrto, 0,cl9',o

(zero r,írgula zero um por cento). \'alor Cilobal Estimado do Conffatt'r:

R$ 20.270,00 (vinte rnil cluzentos c setentÍr relis). Vigência Coufrâtual:

12 (cioze) nreses. Signatiirios: Elvira Sanclra Cavalcante Je Lirn:r e

;§tenio Pierre Costa Silva.

L)ata r-le Assinattua do Cc,ntrato: 13 de Jr-rlho deZCTZ

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C2Z.t]?.13-Ot]06 
I,J

Exrrato de contrato. Pregáo N,. 2022.06"08.1. Partes, o MunicÍpio

dc Juzrzeiro ,lo Nortr:. irtrâvés clo(a) Gr"rarcli'r Civil lv{ctr-rrtr olitana e :r

*r.,n p res Ír STEN IO PI ERRE COST{ *s ll-VA. L)bj et,r, Ct[rtra t:rçir cr dt:

seniÇos a serenl prestâdos no fotuecimento .{e coftêe lrreak, co'quetel.

bulibt reíeiçao, retêiçi1o tipo quentinha e kit de lancl"res e olltros

Jcstinatlos ao atendimento clas nccessiclarles tla Gtrar.la ciVil

Metropol itana de J r.razciro do Nortc,,/cE, confbnn e cspcc i f i clrçt\t's

coÍrstzlntes no Ec{it:rl conrrocatório. Ta,xa .{e Agenciatnento' 0,c19ó

(zero vírgul:r zer() Llln pc,r cento). \'aior (ilolral Estirnaclil .lc, (lontrrto'

R$ 28.?50,00 (vinte e oito mil setecentos e cintliientâ retlis)' VigÔrrcia

Clonfiatr.ral: l2 (doze) t.nescs' Sigtrarários: Jozirnar C'lorreia dos Santos

e Sterrio Piene Cctstrr Sih'a.

Dat,r de Assin?rtllrâ Jti Contrat<', 13 de Julho cle 2022'
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EXTRATO DE CONTRÃTC) N" 2OZ2.O?.1J-OCO7

Extrato.1e flonrrato. Pregão N" 2021.06.08.1. Partes, o MunicíFrir,

de Ju:rzeiro do Norte, através ,-lo(a) Secretlril N'[unicipal c1e

Agricultura e Abasrecimcnto e â crrprcsâ STENIO PIER.RB COSTA

SiL\,,{. C)bieto: Clorrtratacão ,-le servicos â scrcrn prestados i'ro

Íirrtrecimento.le col-tee break, coquetel, lruff-etreíeição, refeiça«r tipcr

quentinha e kir cle larrctres e outros destinados ao irtenclirnento .las

necessicladcs da Secretalia ,.le Agricultr-rra r: Abastecimento do

Mr-rnicíp io cle Juazeiro clo NorteT'CE, corr t-ornre especificar:c-ies

c()n,{t?ln tes no Eclitrl Conv(rca tóÍi (,. Trxir .le A gcnciu nrcnto : C,01 ?Á

(zenr r'írgulir zcro LlrTl por ccnto). \'irlor Glohil EstirnzrcLr Jo Contratot

R$ 15.865,C0 (trinta e cinco rníl oitocentos e sessentâ e cinco reais).

Vigêncizr Conrratual, 12 (cloze) rneses. Signarários: Cícero Roberto

Sanrpai<,' de Limn e Srenio Pierte Costtr Silva.

Dat,i Je Assin,rttlrir do Contrato: l.j c{e Julh.r elc Z0'ZZ.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13-tl0tl8 J
Extrato c'le Contratcr. Pregão N" 2022.06.08.1. Partes: o lr4unicípitr

c{e Juazeiro do Norte, rtriurés .lo(a) Secretaria Municipral c{e

Desenvolvimento Econirrnicc, e Inovirção e a empresa STENIC)

PIERRE COSTA SILVA. Objeto: Contratacãci ile servictls â screm

prestâcios nr. fornecimento tle coffec bteak, cotluerel, btrffut referiçno,

refeiçixi tipo quentiÍrht e kit .le larrclres e olltl'()s L{esdl'Iri.1()s lxl

atenclilnento ilas necessiclacles da Secret:rria Municip,aI cle

IJescnvolvimento Econôrnicc e Inovaçáo deJuazeiro clo Norte,/CH,

ccrnforme especiticações constalrtes no Edital Cor*'ocatório. Taxa clt:

Agenciilmento:0,019á (zero vírgula zero uflt por cento). Valor Clobal

Estirnirclo do Conttato: R$ 16.583,55 (dezesscis mil cluinhentos e

\. tenta e rrês rezris e cinqtienta e cinco centar''os). Vigência Contratr.tal,

12 (eloze) meses. Signatários: Wilson Soares Si[r.'a e Srenio Pierre Costa

SÍlva.

Dr.rta clc Assinatura do Contrato: 13 .le Julho de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.0?.13-OOt,19 J
Extr:ito de Clontrato. Pregào N" 2022.06.08.1. Partes, o Municipicr

de Juazeiro do Norte, atrrvés do(a) Secretaria Municipal de Esp,lrte

e Jur,entucle e a eÍnprcsa STENIO PIERRE COSTA SIL\"A' Objeto,

Contrltaçâo cle servi.çi'rs â screrl pr.:stacltls no írrrnecitnento clc- c.lt-Íe<:

hreak. cocluetel, buffer refeição, reÍiiçãtl tipo quenrinha e kir de l:rnches

e {)utr()s ctestirrlclos âo atenditnenro rlas necessidacles cla Secretrrril c{e

Esporte e Jtt ennr.{e do h'Íurricipio cle Juazeiro do Notte/'OE, con{irrrne

especiíicacões constântes rrt-r 
'Ecliral Convocaróri.o. Taxa .1e

Agen.:iamento: C,0l -cYo 
(zert-r vitgula zero llln por cento). Valor Ülobal

Estimirc{o clo Corrrrtt<r, R$ 26.190,C0 (vinte e oito mil cento e noventâ

rÉals \,'igência Cr;ntra t2 rreses. Signetírios: José

Bendirnar de Lima Jirnir:r e Stenio Pierre Closta Silvl

Dar:a de Assinaturir tlo Clontrato: 1.3

EXTRATO DE CONTRATC) N" Z0Z2.tl7.tl{010 v/
Extrato rle Ctrntrato. Pregáo N" 2022.06.08.1. Partes, o NÍr-rnicipio

cle Ju:rzeir.r .lo Norte, âtrâve-s do(a) Sectetarirr MunicipaI tle Segttranca

Pirblir:a e Cídaclania e a er'ÍrpÍcsir STENIO PIERRE COSTA SIL\{A.

Objeto: C)onrratac;ão de serviços à serem prestados uo toruecitnento

cle cofÍee [-reak, coquerel, buÍIêt reÍêição, retêição tipo q.,"rr,,rrt',,.

kit cle lanches e outros Jestinados i)o ?rtendimento Jas necessicla,les.l:r

Secretirria Municipr-rl de Seguranç:r Púl-'[ica e C]idatlania .le Junzcir,;

clo Norte,,lCE, confbrme especificirções cotlstantes no Eclital

Conr.'ocatório, Tirx,r de Agenciamenro: 0,01oró (zero vÍrgula ze ro unl

L-or centc.r). V'alor Glol:al Estimaclo .lo Contrato, R$ 6.037,5t-] (seis

nril trir-rta e scte rcais e cintliicnta c(x1tâvos). Vigência. (lor-rtratr"ra.l, 1.2

(doze) meses. Signirtários: Silvia Peula Soares Rodrigrres e Stelrio Pierre

Costa Silva.

L)ata .{e Assinatttra .lo Cc,ntrirto' l3 de iulho de ZC2Z.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C22.07.13{tT11 '-T

Extrato tle C)ontrato. Pregáo N" 2022.06.08.1. Partes: o N'Ítrnicípio

cle Juazeiro do Norte, atrâlrós do(a) Secretaria Municipal de

Desenr'olvirnerrto Social e Trab;rlho e a eÍnpresà STENIO PIERRE

CCSTA SIL\r'A. Objet,rr C()ntÍírtacrio de serviçt,s a seÍeÍn prestaJos

no fornecimenl6 le çlrffee break, cocluetel, buffet refc'içáo, refeiçácr

ripo cluentinha e kit de lauches e oLrtros destinados âo tltendimenrLl

Jrrs necessi.ladcs da. Secretaria Mtrr-riciIaI de Desenr.',Ilvinreüt..r Sociàl

e Trahirlho cle Juirzeiro Jo Nortez'CE, cc,nítlrrne cspecificaçires

consràntes no Edital Conr,'ocatório. Taxa .le Agenciarneutot 0,01%

(zero vírgula zero urn p,or celto). Valcir C]lolrrrl Estin,rclo do Cloltrato:

R$ 398.150,00 (trezentos e noventir e oiÍo mil ccnt() c cinqiier.rta

teais). Vigência Contratual, 12 (doze) meses" Signarírrios: Josineicle

Pereira tfe Sottser Lirnir e Stenio Pierte Costir Si[va.

Dzrta de Assinetura do Contratt-r: 1.i de Julho de 2022.

EXTRÀTO DE CONTRÂTO N" 2022,07.13{012 J

Extrâto de (lorrtrirto. Pregão N'2C22.t16"08'1. Pârtes: tl N4uriicípio

cle Juz-rzeiro do Nortc, atrar,és do(a) Sccrctaria Mr-rnicipal de Mcicr

Ambjcnte e Sen iços Públicos e a ernprcsa STENIO PIERRE COSTA

SILVA. Objeto, (-ontrirtirçiio cle setviços :r seÍeln prestados t'r<r

f<rrnecimento cle cofíee break. coquetel, huffet refeiçãro, rcfeiçirtr tiptr



L)ata cle Assinatura.{o Corrtr:rto: 13 cle Julho de 2022.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 05 DE AGOSTO DE2022 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 021

quentinlra e kit cle lanches e olltros tlestinaclos ao ;rtenclimrnto rlas

necessidades dir secretlri, Municipal de Mei. Arnhierrte e servicos
Priblict"x tle Juazeiro ..lo Norte,/c)E. confrrrn-re especiticircricÍi col-Nrarltes

no Eilital Conr.ocarório. Taxa cle AgerrLriâmento: 0,019Á (zero víruula
zer() uln por cerrto). \'alor Global Estirnado do Oontrato: R$
34.700,00 (rintir e quâtro mil setecenros reais). Vigência Conrratual:
lZ (.loze) nreses. Signarários: Diogo tlos Santos ÀzÍachado e Ste,io
Pierre Costa Silva.

I)ata cle Assinarura do Clonrrato: l-I rle JLrlho .le 2022

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.07.13.0013

Extrrttr dc Contr;rro. Pregiro N" 2022.0í:r.08.1. Parres, o I4ruricipio

. : Juazeircr do Norte, atrar,és do(a) Sei:r etaria Municitr:rl de Turisn.ro

e Romaria e â enpresâ STENIO PIERRE COSTÂ SILVA. Objeto:
c)ontrntaçáo de ser'icos a -§ereln prestados .o for,ecirnenro cle c.Ífee

brcak, coquertel, l-uffet reríeicão, refêição tipo quentinha c kit 
"]e 

lanches

r ouÍÍos destinacios ao atcnrlimento das necessidades Ja Secrütãria

Municipal de Turismo e Rorn,rria cle Ju:rzeiro do Norte,,.CE, conÍbrue
especiíicacries c(-)nsrrnres no Ei-lital Ctrnr.r.rcatririo. Taxa .ie
Agenciarnento: ç1,0191á (zero virgrLl:r zcro Lr1-n pot cento). Valor Clobal

Estimado c:[o Cl6n112'11o' R$ 85.700,00 (oite»ta e cinco mil serecenros

re:.ris). Vigêrrcia (lontratual: 12 (doze) rueses. Siqn:rriirios: Renirt<r

Wilarnis cle Lim:r Silvu e Stenio Fierre Costa Silr,a"

D;rt:r cle Assinatura clo ConrrÍrto: 13 .le lulho de 2027

\-,
EXTRÁTO DE CONTRÂTO N" 2022.07.I3-0C14

Extrilto cle flonrrato. Pregão N. 2022.06.t18.1. Partes: o lvlunicípio

cle [uazeiro cilr Nortc, ntrilvés clt;(a) Secretariir iVlrrnicilrzrl c'le Cr.rlturrr

c;r empresir STENIO PIERRE COSTA -clLVA. Ohjeto: Conrrar;-rçã<:

r.fe serrricos a sercm prcstâcl(rs no fLrrrlcciftrento de cofiee break.

coquetel. bufí'et releiçáo, reÍêiçeitr tipt> quentinl.ra e kit .le lanches e

outros destinatlos ao afendi.mento clas n.cccssicla.cles da -§ecretaria
h,{unicipal de Cultura tli: Juazeiro c{o Norte;'CE, coníormc

especiticilçóes constântes no Editirl Cttnrocatririo. Taxa cle

Agencianento, 0,017o (zero r,,írgula zero um por c-ento), Valor Global

Estimado do Conrraro: R$ 118.625.00 (cerrto c clezoiro mil seisr:enros

e vinrc e cinr:o reais). Vigên.:i,r Conrratual, I 2 (dozc) meses. Signariirios:

Vanclcrlúrcio Lrrpes Pereira e Stenio Pierre Clostrr Silva,

EXTRATO DE CL)NTRATO N"

Extrirr. de (lontrrto. Pregà. N. 2022.06.08.1. pirrtes: . lvÍ,rricípi.
ile Juazeirc, do Norte, âLr;rves do(a) Secretirria lv,Íulricipal cle Educiicao

e a empresa STENIO PIERRE IDSTA SIL\â. C)bjeto: (-,ontratacáo

r.le serviços à serem presrados rro t-ornecimento de coft-ec break,

coquetel, buÍ[et reteicíro, reíeic-ã<, tipo qucrrrinlra e kit de lanc]res e

olltros destina,-los ao atenclirrrento d:rs necessiJa.les cl:r secretari:r

Municipal de Educaçiro .1e Juazeirci clo NorreT'C)E, coníorme
especificações constilntes no Edital f)onvor-:atório. Trrxir de

Agenciirrnento' 0,0196 (zerrr virgrrla zer() urn |()r cent(l). Vllor Global
Estimarlo clo Contrar«,, R$ 167.950,00 (cenro e seÍi:jcnra e scte nril
novecentos e cinqirenra reais). Vigêr"rcia Conrrarual, 12 (rloze) meses.

Signattirios: Pergentina Pareute Jardim Canrnda e Srenio Pierre Costa

Silva.

I)at,r dc Assinatura tlo Conrrafo: 1l dc Julho tle 21122.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2A22,A7fi.0Arc

Exrraro de Cbnrratr.r. Pregao N" 2022.06.08.1. Pirrres: o }v{unicÍprio

de Juazeiro do Norte, trrrar,és Jo{a) Secretrria Municipral de

Inhaestrutlrra e il eulpresa STE).ilO PIERRE COSTA SIL\A. Olrjeto,

Llonffatircaio de servicos â sercm prestaclos no forncci.mento tle cofír:c

break, coquerel. buitet refeiçao, refeicào tipo cpentirrha e kit cle lanchcs

e ()Lltros destinirdos ao arendirnento das necessiclacles cla Secretaria

tr,{unicipal ile lnfrirestrutura c{e ]uazeiro .Lr NorteT/CE, confirrnie

especificactics constantes no Edital Convocatirrir:. Taxa cÍc

Agcnciamento: 0,01-9ô (zero vírgula zero un1 por cento). \hlor Glol.al

Estirlacl<, dlr Contratrr' R$ 5.100,45 (cinco rnil ccrn rc:ris e quarcnri)

e cinc<.r ccntâ\()s). Vigência Contratual: 12 (cloze) tncscs. Signirt:iri«rs:

jose L,laria Ferreila Pontes Neto e Stenio Pierre Cosra Silva.

L)ata cle Assinarurzr do Conrrato; 13 cle Jull"ro .le 2('122

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2022.07.13.0017

Extratc, dc Contratt.r. Pregâo N" 2022.06.08.1. Parte-c: o Municipi<i

de Juazeiro Jo Norte, atrâr'es do(a) Secretaria Municipal clc SaúJc e

a eÍnpresâ STENIO PIERRE COSTA SIL\A. C)bjetor Conrrarirçho

de serviÇr'rs a sereÍn Lrrestar{os no f<rrnecimento c{e cotlee hreark,

coquetel, brrflet rcfeir;ão, refeicào ripo qrrcntinha e kirr'lc l,rnches e

oufros destinat]os a<, atcn.lirnent.r <las necessiilaclcs rlr Sc.:retrrrir'r

Murricipel c{e Saúr.le de Iuazeiro .{o Norte., CE, c<:nforrne estr,ecificircires

c()nstântes no E,Iital (lorr',,0catiirio. Thxa cle Agerrciarnerrto: 0,L)1-9,ír

(zero virgula zero um pt-rr cerrto). \â1or Cilohal Estirnado do Clontr:ato:

RS 140.250,00 (ccnto e qllarenta mil duzentos e cinclrienta reais).

,J
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\,'igêncie C.nrrarual, 12 (doze) meses. Signatáritts: Francimones Rolirn
de Aibuquerque e Stenii'r Pierre Closta Silv:r.

[)ata .1e Assinatrlrr do (]orrtrato: l.] de Julho cle ZOZZ

EXTRATO DE CONTRATO N., 2022.T]?, I3-OL1 t8

Extrato r.lc Contrarc,. Presão N" 2022.06.08.1. Partes: o lv{unicípio

cle Juazeiro .Jo Norte, àrrâlres do(a) Deparrâmenro N{urricipal cle

Triinrit«r e a ernprcsir ART COMERCIO E SERVIÇO LTDA. Ohjcto,

C-l()ntfiità.Çalo Je scrviços a sefen) prcstados no fbrnecimentrr cle coffee

break, coquerel, butiet reiêi.r-ao, refeicáo tipo quenrinhà e kit de lanches

e olltros destinados ao atellclimenro das r-recessiJades.-lo

f)ep;rrtan'rento lv'Íunicipal clc tânsito cle Juazciro tlo NorteT'C)E,

confi»'nre eslrecificac«-res ccrnstantcs no EclitalClonr.'ocirtílr.io. Thxa ile

Agenciamento, 0,017o (zero vírgr.rla zero um por cenro). !h[or C]lobzil

. imadr-r do Cl,rrrtrato: R$ 2.400,0t1 (tlois mil quarrocerltos rcais).

Vigência Ccrntrzrtual' 12 (doze) meses. Signârários: Eclinalclo Apareciclcr

Llosta Mour:a e Arthur Camp.:s Palenre.

f)aur dc: Assinatura tlo Contraro, 1 3 de Julho de 2t)22.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13-0T)19

Extrato de (lontrato. Pregáo N" 2022"06.08.1. Partes, o Municípi<r

cle Juirzeiro i{o Notte, iltrâves Jo(a) G:rhinete cl«r Preíeito e :r eÍnpresa

ART COlv{ERCllO E SHR\ilÇO I-TDA. Objero, C)ontrataçáo de

servicos a serem presrados no tbrnecimento de coÉÍêe break, coquerel,

buííet retêicao, reíeicilo tipo quentinlra e kit.le lanches e ourros

destina,lc,s Ír(.)'àtenllirnento rlas necessi,lacles do Galrinete do Prefeítr.t

, \4unie itr io ele Juazeiru tlo NurreT"CE, conít.rute espcciíicit.-ões

Hr,.,',,", no E.lital Con,,ocatório. Taxa de Agencian'renro, t1,Ll19ó

(zero r,ítqula zero urn por cento). V:llor GlohalEstirnado cl<.r L]r:nrrartr:

R$ 1.811,30 (um mil oitoccntos e trint;r e um reais e trinta centarrus).

Vigência Contrarual, l2 (doze) meses. Signertários: Elvira Sandr,r

Cirvtrlcante de Lin'ra e Arrhur Campos Parcntc.

L)atrr clc Âssinarturà tlr Cotitrato, 13 de Jr.rlho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.13.C020 \J

ExÍrato clt: (lontratrr, Pregiro Ii" 2t--t22.06.08.1. Pnrtes, o Município

.le Jtiazciro <1.r N<:rte, arrâvcs ilo(a) Grrarda Civil Mctropolitana e a

erllprtlsir ART(lOL{ER(ltO E SERVIÇO LTDA. Ohjeto: (lontrâtàÇão

cle serviços à sereln prestirc{c,s no frrrnecitrrento cle coifee break,

coquetel, hLrtht refeição. reíeil;ão ripo quentinha e kit cle ianches e

outros desrinaclos ao atendinrento Cas necessidades .la Gtrar.la (livil

M etropol itarra cle Juazeirc clo Nortez"CE, c-il rrir>rrne espcci fi cirçõres

consrâÍ1tes no Eclitrl Conv"ocatriricr. Taxa .{e Agenciatrento, 0,C19ó

(zero vírgula zero rl1n p<-rr cento). Valc,r ülobal Estinurtlc, do C}rntrirto:

R$ 2.400,00 (rlois rnil quaffocelrros reais). Vigência (lonrrarual: l2
(.loze) rnescs. Siunatários: 

-fozimar 
Clorreia dús Santús e Arthrrr

Oirrnpos Pzrrenre.

Data ile Assinàturâ.lo Corrttator I

EXTRATO DE CONTRÂTO N" 2022.07.13"0021

Extrato cle Contrato, Prcgão N" 2022.06.08.1. Partcs, ,.r Jr4unicipio

de Juazeiro do Norte, atrâlrés ,.1o(a) Secretaria À,{unicipal de

Àgriculrura e Abastecimento e u1 empresa ART COMERCIO E

SERVIÇO LIDA. Olrjetrr: C«:ntrat:rcãrr de scn ic«rs â seÍcnr 1:restados

no fcrrnecimcnto de coffee hrcâk, cocluetel, [:uffet ref'eic,:ão, reíeicit<r

ripo cluer"rtinha c kir de lancl-res c olluos destinados âLr zttendimento

clas necessi.lirr.les Ja Secretaria dc Âgricultura e Al.astec:iment() do

Mtrnicípio de Juazeircl clo NorteT'CE, contbrnr.: espccificaçires

constantes nc, Edital (lon'"'ocatc\rio. Taxa c1e Agenciamento: 0,019á

{zero vírguia zero Llln pror cento). Valor Glolral Estün:rdtt do Contrato,

ll$ 3.200,00 (três mil dr.rzentos reais). Vigência Contnrual, 12 (c{oze)

mcses. Signatrrio.s: Cícero Roberto San.rpaic, de l-ima e Arthrlr Càrrrpos

Parentc.

f)zrta rle Assinatura tlo Contrato: l3 ile lLrlho de2022

EXTRATO DE CONTRATO N" ZO2Z.O7.L3"OOZ?

Extrato cle Contrato. Pregixr N" 2C21.06.C8.1. Pnrtes, o lv{unicípir>

de Juazeiro .lo Norte, âtrâvés c[o(rr) Seeretaria Mi-rnicipaI de

L)esenvulvimento Econômico e Inovacão e a em}-aresa ART

COlv'ÍERCllO E SERVIÇO LTDÂ, Objeto: Contratacão de serviços a

serrnr prestaJos no firrnecimento ,.le cottee break, cr>qtretel, brlflet

reíeiçâo, reteiçâ.o tipo quentinha e kit clc lanches e outros clestinados

ao atent:limento das necessidades cla Sec'retaria Municil-al ,:{e

L)esenvolvimento Econômico e Inovrrçáo c{e Juazeiro do Norte,r'CE,

c.rnf.rrme cspecificnçfies c()11stântes no EdiralC,on'"r.rcirt<jrir,. Tirxa clc

Asenciarnento: 0,019á (zero vírgula zerl uni !-or cento). Valor Glol:al

Estimzrc{o do Contrato: It$ -197,t-tt-t (cluatroceulos e rloventâ e sete

reais). Vigência Contratual, 12 (dcrze) meses. Signirtários: §(/ilson

Soares Silva e Arthur Campos Parcnre,

I)ata clc Assir"ratura do Contrnt,r' l3 clc Jr.rlho de 2022

E,KTRATO DE C]ONTKATO N" 2CI22.O?.I]-0023

Extrato de Clontrato. Pregão N'2022.06.Lr8.1. Partes: o N{unicípio

de Ju:rzeir,r do Norte, àtrirrés c{o(:r) Secretaria Municipal de Esporte

,tJ



I)ata cle Assinarura do Conrraro, l-l cle JLrlho c{e 2(-t22.

Datil .le Assil-rnrlll â ilo Corrtrar<', 1l de lulho cle 2022.
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e JuventurJe e zr empreÍiâ ART COI,!,ÍERCIO E SERVfÇO LTDA.
c)bjeto: c.ontraraçi. de ser'icrs â sereftr prestackrs no for*eciment.
,.1e c<iííee brelk. c.r,1uctel, [.uffet refêição, rcfeic;:i. tipo que,tirrha e

kit Je lanches e outros tle.stinai{os ao arenclimento c{as nccessidac{es .la
secretaria de Hsporte e Ju'e nttrcle do lr4unicípi. de J,azciro do Norty'
cE' c.nftrrrne especiÍicaç<ies constanrer; n. E.lital con,,,.urtóri.. T)uva

de Age.ciar.errt.: 0,019ó (ze*: r,írg*la zeÍo Lrfi) por cerrt.). \4r[or
Global Esrin.raclo clo Conrraro: R$ 14. lZZ,00 (quarorze mil cento e

setentà c sere re ais). vigê*r:ia contratr,ral: 12 (doze) rneses. signatários:

Josc Bendimar ilc Lirna Jrinior e Arthur CàlÍnpc\§ parente.

L)irta tle Assinatura clo ('l<rntrirto: l l .le Julho de Zçt22.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2A72,07.1J.0C24

. irr:rto cle Contr:rto. Pregâo N" 2022.06.08.1. Partes, o Mlrnicípio
ká Ji areiro .1o Norre. arravés clo(a) Secreraria Municipal cle

Desen'olvin'rento Social e taballro e a ernprls5l ,{RT COMERCTO E

SER\4ÇO I-TDA. Ohji:to, Llonrratacâo clc serviçr.ls:l serem presraclos

no fbrr-rccimenro de cofÍtc hreak, coquerei, t rrfltt reteicão, refe icãcr

tipro q."r't,tr'r1'ra e kit.{e lanches e outros destinaclos ao âtendimento

das necessic{ades da Secret:rrit Municipal de L)esenr,.olvirnento Social

c Tr:ahalh,r de Juazeíro ilo Norte,r(.)E, r:onforme csl.rccjfiçr.,i",
constântes nc. E"litll Convocatório. Thxa cle Agcnciztmcnto, 0,Lll-!%

(zer«r t'írgulir zeÍ(l uür por cerrto). Virlor Glot.,al Estirnac{o i-l<i (lontr:rto,

RS 25.560,00 (r,inre e cirrco niiIqninlrentc)-( e se-(senra reais). Vi]Íência

ContraÍual: [2 (cloze) nreses. Signatários: Josine ide Pereira de Sousa

l-ima e Arthr-rr Canrpos Parerrte.

Data rle Assin;rrura do Cr-nrraro: 1 3 de ]ulho tle ?022

EXTRATO DE CONTRATC) N" 2022.07.13-0026

Extraro de clonrrarr. Prega. N' 2022.06.08.1. parres: o lv{unicipri.
cle Juazeiro .lo Nortc, arraves c{o(zr) Secretaria Mr-rniciL.al .le (lultura
c â empresil ART CON4HRCIIO Fj SERVICjO LTL)A. Objeto:
conüirtaçào c{e servic.s r sereÍn prest:rd.s .r. f<rr,ecirnento de cot-fee

break, c.quetel, buftêt reíeiçrio, refeicão tiprr quentinha e kit cle Lrnctres

e outros destinados ao atenclimento das necessitlat-les .la secrctaria
L'Íunicipal de Cultur:a dc Juazeiro tlo Norre,r,CE, conlbrrnr:
especificac<ies constírntes no Eclital Conv<icatório. Taxa cle

Agenciarnentor 0,01 9á (zero virgula zer(l uln pc,rt:ento). Valor ClohaI
Estimaclo do Contrâro: R$ 9,2011,00 (nove mil duzenros reais).

Vigência Conrrarual, 12 (doze) meses. Signatários: Vander.lircio Lr:pes

P. ereira. e Arthur Campr.rs Pirrentc.

Data cle Assinatula cL> Contratrr: l3

\-,
EXTRÂTO T-)E CONTRATO N.. ZO72.A? fi.0}25

:+r.ha N

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2O2Z.O?.I3{02? V

Extrato d('Clontrilro. Prcgào N" 2022.06.08.1. Partes, o Município
de Juazeiro clo Ir.Iorte, arravés do(a) Secretaria Municipal rle Educirção

e a empresir ART COMERCIO E SERVICO LTDA. Ql-.jeto:
(lontratat:ão de servicos â scrern prestados no frrrnccimenro rle cotÍêe

bteak, coquetel, huffet refcição, retticao tilro tlrrcntinha e kir rlc lirn.:hcs

e outros clestinados ao atenJirnerrto clas rrecessiclacles .{ir Secretarrirr

lr,'Íunicipal de Educaçrio de Juezeiro .{o Norte/'OE, conforrne

especifica.;ões constanres no E,t:lital Conrrocatório, Taxa de

Agenciarnento, 0,01 9,o (zero r,írgula zcro r.lin por cento). Vâlor Glojral

Estirna.io do Corrrâto: R$ .1.950,00 (três ryril noveccnros e cirrquent;r

reais). Vigência Contrâtuâl: 12 (.loze) meses. Signatiirios: Pergenrina

Farente Jardim Catunda e Arthur Canrpt-rs Parenre.

L)ata .1e Assinatura do Contrâto: 1l de Íulho de2022.

HXTRÂTO DE CONTRATO n-" 2C22.i,)7.13-002ti

Extrâto de Contrato. Pregiio N" 2022.06"0S.1. Partes: o N{unicípio

dc Juazeiro do Nrtrtc, atrarrés do(a) Se.:reraria Municipzrl de

Infracstrutura c â cmplesa ART CON,ÍERCIO E SERVIÇO I-TDA.

Objetot Conrratação de servicos a serem prestados no fornecimento

de coÍiee break, coquetel, buffer reíeicao, refeiçào ripo iluenrinhir e

kit de lanches e outros clesdnatlos âü aten\limcnttr rlas nccessicl,rclcs cla

Secretaria lv{unicipal de Iníraesrrutura c1e Juazciro do Norre,,"CE,

confbrme especificacoes constâl-rtes nc, Edital Conr.'ocatriric,. Tax:r i-le

Agenciarnento:0,019<, (zero víryula zero L1nl por ceÍ\t()). \alor Globrl

Esrimaclo do Contratc,t R$ 40 1,30 (cluatrocentos e rrm reais e Írinra

ccntâvos). Vigência Contrarual, l2 (c-loze) n.reses. Signatários: Josti

Ir,Íaria Fereira Rrntes Neto e Arthur Campos Parente.

/

Extratt.r clc C.l:ntr;rto. Pregâo N. 2022.06.08.1. Partes: o À4r_rnicípitr

de Juazeiro clo Norte, arrarres do(a) Secreterria Municipal .le N,Íeío

Âmlriente e Servicos Públicos e â eflrpresâ AKf üOMERCIIO E

SER\rlÇO I-TDA. Objeto; Contratai;ào cle servic;t.rs a serem presrâdos

no fbrnccimento dr: cot-fuc breàk, coquetel, huff-et r.cfcic;ão, rcii'iciro

tipo cluentinl"ra e kit de lanches e outros desrinados âo âtendimento

das necessidal{es da Secretaria Municipal cle }r,{eio Ambiente e Sert,ic<rs

Pirblictls cle Juazciro do Nttrrc,/CE, contbrmc e.sL.eciticzrçôcs consranrcs

no Eclital Convocaiório. Taxa dc Agorciamenro: 0,019Á (zcro vírgula

zero um por cenrc,). \rhlor Gl0bal Estimado do C.ontrato, R$ 4.250,00
(r.1uatro uril duzenros e cinqtienta rei.ris). Vicêncil (lorirraru:rl, 12

(clozc) nr.:ses. Signatários: Diogo cJos Santos Machaclo e Arrhur
(iarnpc'rs Parente.

t/
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EXTRATO DE CONITRÂTO N" 2022.07.134029

Extraro .{e Contraro. Pregão N" 2022.06.08.1. Pnrtes, o }r4rinicípio

Je Juazeiro Jo Norre, arravés .lo(a) Secrerzrria Municipzrl i{e Sa[r.]e e

l emprcso ART CIOI{ERCIO E SERVI(]O ITDA. C)bjcrc,:

Contr:rtacáo de serviços :r. serein prestaclos r.ro f<rrnecirnento .le coftêe

break, coqnerel. buftet reíeiçro, reíeiçiro tipt) quendnhâ e kit cle lanches

c otrrros Cestinat{os ao atenclimento das nccessi.la.-les cla Secretaria

iv{urricipal cle Sairtle clcJuazeiro clo NorteT'CE, conforme es1:e6itiç2cç;e5

L-()r1i§tantcs nri E.lital Convocattirir'r. Trxa de Agenciarnento: 0,01?ó

(zcto r.írgula zer() un) por cent<:). Vrlor Globul Estinraift., L{r) C()nrrÍlrr):

R$ 14.111,Otf (cluatorze rnil cento e rreze reais). Vigência Conrrarual,

12 (1oze) meses. Signatários; F'rancirnones Rolim de Albuquerque e

Artl'ru r C.lirmtrros Palente.

I)ata cle Assinarura do C()nrtlro: I j cle Jrrlho .le 2022

EXTR.{TO DE CONTRATO N. 2022.07.25-COO5

Extrato cle flontrato. Pregão N" 2C22.04.20.3. Partes, o lv'[ur.ricí!ricr

de Juazeíro do Norte, através do(a) Secretaria Mr-rnicipal çle Sairde e

a ernpresa J C)SE D E\AN ILTON SOARES EIRELI. Ohjeto, Regisrro

de precos para htturrr e cvcntual cün.rÍfltação iJe servi<;os espcr:ializ;r<1os

a sc'rem prestiriltis n;r l<rca\:iro.le c<lttipirmcrlt()st (\rgâr"riznção)

rnenntenc;ío, lrrontrrgelrr, LleslÍlontilgelt e apoio loeístico prra

rezllizàÇão de .livers«rs eventos previstos rr:l Secretaria Mturicipll c{e

Sarjrde dtr Murric.ipio de Juazeiro clo Nc-rrtc,/CE, conforme

cspecificações constantes no E.iital Convocatório. Valor Toral do

Coutrato, R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). \''igêtrciir

Contraualr até 12 (cloze) meses. Sigrratiirios: Frtncinrones Rolitn c.[e

Alhucluerilr-re e Jose l)e'",anilton Soares.

\zí"t" cle Assinatura do Contrâto: 25 cle Jutho de 2A22

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÃO N" 2021.05.28.2

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n" 2021.07.07-0008, referente à Licitaçáo na

modalidade PREGÃO N" 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE e a empresa THIAGO TAVARES

DE MACÊDO. Ob;eto: contrâtação de empresa Especializacla para a

Prestação de Serviços Mecânicos na Manutenção Preventiva e

Corretiva, incluindo a reposição de peças, junto aos veículos

pertencentes a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte/CE. Do Fundamento Legal, Artigo 57, II, da Lei Federal

n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Do

Aditamento: As paftes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor

forma de direito, ACORDAM em prorrogâr ate o dia 05 de outubro

de 2022, o prazo de vigência conrrarual, a contar do clia 06 cle julho

de 2022.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Thiago Tâvares de Macêdo.

Jtrazeiro do Norte/CE, 06 de julho de

PREGÃO N" 2021.05.28.2

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo n" 2021.07.07.0022, reíerente à Licitacão na

modalidade PREGÃO N" 2021.05.28.2. Partes: A Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE e â empresâ ZÉDEHERCILIO

COMERCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. Objeto,

contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços

Mecânicos na Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo a

reposição de peças, junto aos veículos e máquinas pesadas peftencentes

a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE.

Do Fundamento Legal: Artigo 57, Il, da Lei Federal n.'8.666, de 21

de junho de 1993, e suas âlterações posteriores. Do Aditamento: As

partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito,

ACORDAM em prorrogar ate o dia 05 de outubro deZ0Z2, o prâzo

de vigência conrrarual, a contâr do dla 06 de julho de7022.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Maria Rodrigues da Silva

Peixoto.

Juazeiro do Norte,/CE, 06 de julho de 2022.

ESTADO DO CEARÁ - CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE - AVISO DE EXTKA*TO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL - O Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte-Ceará torna público o Extrato do Instrumento Contratual

N" 2027.07.21.01-CM resultante da DISPENSA DE LICITAÇÃO

N" 2022.07. 13.01CM. UNIDADE ADMINISTRATIVA. CÂMARA

MUNTCIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA. OBJETO,

CONTKA*TAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO »E SERVIÇOS NA

FABRIÇÃO, CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO OP

SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO E PASAI G ISMO DOS JARDIN S

DA NOVA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE,/CEARÁ. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRTR,

01.01.01.031.0001.2.001. ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00 - VALOR CONTRATO: Valor global deste Contrato é

de R$ 17.100,00 (Dezesseis mil e Cem reais) sendo pago de acordo

com a execuçáo dos serviços prestaclos. VIGÊNCIA DO

CONTRATO, da data da assinarttra do contrato ate 31 de Dezembro

dC ZOZ2. CONTRÂTADA: SEBASTIÃO VICENTE XAVIER

GOMES-ME. CONTRAIANTE' CAMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ. Juazeiro do Norte - Ceará, Em

15 de julho 2022. RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO -

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro clo Norte-Ceará



Folha
DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DEAGOSTO DE2O22 otÁRlo oFICtAL oo wtutttcípto 09

ac.stado :ros 11r.rros. [.l.nrologo a prcscl-rte Licitacãrr nzr fo.na <la Lci
n' E.66ó,/9.] - I'lergcnrina Parente Jardim Catun.la - Ordenzrtlor(a)

.le [)es1:rcsirs .'Ío(a] Sccrerari;r Mrrnir:ipal cle Eilucac:Io.

lJ;rta da Horn,rLrgacho, 09 de Agosro de ZAZZ.

EXTRÃTO DB CONTRATO N" ZO22.O7.25.OOOI

Extrato de Conrraro. Pregão N., 2022.t)6.08.1. Irerrres: o h,ÍunicíL.io

.le [rra;eiro tkr Nortc, rltrar,ós do(a) Secretaria Muni.cipal rle Sauclc c

a cmirrL:sa STENIO PIERRE COSTA SIL\4. (Jbjeto: Conrrarac;ã<r

cle scrvir-t-rs à serefi ç,restados no fornecirnento tle cofÍee break,

co.1uetel. huÍ}c't reíeir;âo, rctêicão tipo quentinl.ra e kit de lanches e:

(,1ltros destinarlos ao aten.litnento alàs necessidacles da Secret;rria

Munici6rnl de SaÍrcle cle Iuazeiro do NorteT'CE, confonne especificacões

. colrsr:tntes no Edital Convocatórit.r. Tàxa de Agenciamentn: 0,0[azír

V (zcrn virgula zeÍ() uln por ccnto). ValLrr Global Estinraikr cio Contmro:

R$ l4tr.Z50,L)0 (ct-r'rto e quirrenta nril duzentc-rs c cinqticiltâ reâis).

Vigêucia Conrratual, l2 (tloze) mescs. Signatzirios: Francimones Rolim

.le All.uc]uergue e Srerrio Pierrc Costa Silva.

Data <le Assinarurrr r-1o Conrrato: 25 cje Julh,: de ZA2?

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.C7.25-OOO2

TECNICO - ESPECIALIZADOS NA ORGANIZACÃO E
EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA A
COMPOSIC, ÃO DO BANCO DE GESTORES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE. Val or Tirtal
do (lonrr:ato' R$ 31.018,00 (rrinra e rrês mil e dezoiro reais). \,'isência

c-bn[rettral: 180 (cento e.irenta) rlias. sign'tários: perge.tinir p:rre,te

Jardirn Catuncla, trancisco do 0'de LimaJírr.rior e Francisca Je;:rnne

S iclrirn cle Írigr-rereic{o }v{enr{onca.

Data de Assinatura do Conrrato: 25 de abril deZOZZ.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) ADITIVO CONTRATUAL

TO}üAI]A DÊ PREC:O N" 2021.10.22.1.

OIi.JLTO: ContratâcÍl\) de serviços elc engenh;rria para cxecuci-io tlas

obras de cunstrucão dc qua.1r'a polit:s1.61111'3 .la EEF PROFE-c-cORA

üDETE OLIVEIITA MONTEIRO - bairro Caml:o Aiegrc,
p.:rtencerrte a retle prihlica de ensin,r do nrr.rnicípio cle Juazcirrr do

Nortc para atenJer rreccssida.lcs da Sccrctaria De Edrrcacâo D.r

futunir:ípio f)e Jr-razeiro L)o l"lorteT/CE.

VALOR DO CONTRATO ORIGINAL, R$ 1.180.810,42 (UM

milhão, cento e oitenta mil e oitocentos e dez reais e quarenta e dois

centavos). (100%)

VALOR DO PRIMEIRO ADITIVO (ACRESCIMO DE VALOR):

R$ 294.715,05 (Duzentos e noventa e quâtro mil, setecentos e quinze

reais e cinco centavos). (24,960/")

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO COM O PRIMEIRO

ADITIVO' R$ 1.475.525,47 (Um milhão, quatrocentos e setenta e

cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quarenra e sete centavos).

FUNDAMENTO LEGAL' Artigo 65, inciso I, alíneas "b" c,/c § 1" da

Lei Federal n. 8.666/93.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE,

por meio da Secretaria Mrrnicipal de Educaçáo.

CONTRATADA: S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA.

SIGNATÁRIOS: Pergenrina Parenre Jarrlinr Carunda e Salviano

Linar.l de Alenc;r.

\-,

Extrato cle Contraro. Irrcgiro N" 2022.06.08.1. Prlrres: c lv,lunicípi<r

dc f uazeiro .Jo Norte, âtrà\ts clo(a) Secr:etar:ia Municipal dc Saúde e

a cmpresa ART COMERL"IO E SE,RVICO LTDÂ. Qbjero:

Contraracão .le servicrrs â sereilr prcsÍatJos no tbrlrecirrcn.to dc coÍíce

brenk, coqrretel, l,:ufÉ':r rcÍ'ei;-ão, refcicão tipo .luentinhzl c kir de lanchcs

e otttros destirraclos ao atenJinrento r.Lls rre.:erssiila,le-. da Ser:retaria

Mt.rr-rii:ip:ri de -§aÍrtlc cle Irrazeirc r1,r Norte,,/(.)E, conforme cspcciticarl)cs

constântes no Eclital C)onrccatório. Taxa i-1e Agenciãntenro: 0.01o.,ô

(zero r,'írgrrla zelo (ln pcr r:ento). Val, rr (il.rbal Estin-rrrdo cio Contraro;

R$ 14.i 13,00 (quatorze nril cento e treze reais). Visência Corrrrarua[:

tZ (doze) rneses, Signatiírios: Frirncimones Rolim de Albuquerqrle e

Arthur Catn pos Parenrc.

I)ata rle Assinârura .1o Conrraro; Z5 de Julh,r de 2AZ2

E,YTRATO DECONTRATO

Exrrrto de Contrato. lrocesso Adnrinistrarivo de l)isp,ensa de

l.icitação n" 2022.04.07.01. Partes: o lv{unicípio de Juazeiro do Norte/
CE. atraves da Secretari* \,Ír.rnicipal de Erlucac;ro e a lnsritr.riçã<r

FLJ N l]AC, ÃO D E D ES ENVO]f/I\4 E NTO TECrr' O LO G ICO DO

CÀRIRi (L]NIVERSII)ADE REGTONAI- NO CARIRI . TJRCA).

objetr,,; CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS E

DAIA' 23 deJunho deZ0ZZ.

J


